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DECRETO N. 1482 - DE 24 DE JULHO DE 1893 

Appr<lVtt o regulniJlcnto para as Facnl•iados do Medicina da Repnblica. 

O Vice-Presidente dtt B.epublica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da attrilmição que lhe faculta o n. lll do art. 3" da lei 
n. 26 de 30 do dezembro de 1891 e de accordo com o Codigo das 
disposiç.ões commnns ás instituições de ensino superior que baixou 
com o decreto n. 1159 de 3 de dezembro •.le 1892, resolve 
approvar, pam as Faculdades de Medicina da Republica, o regu
lamento que a este acompanha, assig-nado pelo Ministro de Estado 
Dr. Fernando Lobo. 

Capital Federal, 24 do julho de 1803, 5" da Republica. 

l<'I.ORIANO PEIXOTO. 

Femando Lobo. 

Regulamento das Faculdades de Medicina e de 
Pharmacia dos Estados Unidos do Brazil 

CAPITULO I 

CONSTITUIÇÃO DAS FACULDADES E SEUS FINS 

Art. 1." As Faculdades de Medicina e de Pharmacia serão regidas 
pelo presente regulamento especial, complementar do Codigo das 
disposições comnmns ás instituições de ensino superior depen
dentes do Ministerio da JustiÇ'a c Negocios Interiores, approvado 
pelo decreto n. 115U de :3 de 1 lezel'!l bro de l 892. 

Art. 2.• Toem por lim principal ensinar a me:licina em todos os 
seus ramos e a pharmacia, dando-lhes o maior desenvolvi
mento. 

Art. 3.0 E' de sua exclusiva competeucia: 
§ I.• Conferir diplomas de doutor em medicina. 
§ 2.• Conferir diplomas de pharm:tceutico. 
§ :~.·Conferir titulos de parteira. 
!'i 4.° Conferir• títulos de cirurgião-dentista. 
§ 5. 0 Examinar os protissiorwes !'ormados por institnif,!ÕOS eon

gene!·es, afim de s•·r-lhes permittido o exercício no paiz, d•) con
formitlade com os respectivo~ títulos. 

Art. 4.n Sobre todas ns questões que dizem respeito ao ensino 
medico, na orlJita de suas attribuições, a ao reconhecimento de 
habilitações, tanto para o magisterio, como para o exercício pro
fissional, as Faculdades decidem com plena autonomia. 
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Art. 5.° Cada Faculdade, designada pelo nome da cidade em 
que tem sua séde, será regida pelo director e pela congregação. 

Art. 6~· Em cada Faculdade haverá os seguintes cursos: 
§ 1.0 O de sciencias medicas e cirurgicas. 
§ 2. o O de pharmacia. 
§ 3.• O de obstetrícia. 
§ 4.• O de odontologia. 

CAPITULO 11 

ORGANISAÇÃO DOCENTE, PESSOAL E l\IATEIUAL 

Art. 7.0 Em cada Faculdade haverit as seguintes cadeiras, 
cujo ensino estará a cargo de 29 lentes cathedraticos: 

I.• Physica medica. 
2.• Chimica inorga,nica medica. 
3." Chimica organica e biologica. 
4." Chimica analytica e toxicologica. 
5."' Botauica e zoologia medicas. 
6." Materia medica, pbarmacologia e arte de formular. 
7." Anatomia descriptiva. 
8." Anatomia medico-cirurgica. 
9.• Histologia. 

lO.• Physiol•lgia. 
JI.a Anatomia e physiologia pathologicas. 
12.• Pathologia geral. 
13." Obstetrícia. 
14.• Pathologia cirurgica. 
15.• Pathologia medica. 
16.• Operações e apparelhos. 
17.• Therapeutica: 
18.• Hygiene. 
19.• Medicina legal. 
20." Clínica propedeutica. 
21.• Clínica cirll!·gica (I• cadeira). 
22.• Clinica cil'urgica (2• cadeira). 
23." Clínica medica (!a cadeira). 
24 ... Clinic;t medica (2• cadeira). 
25." Clínica obstetrica e gynecologica. 
26." Clínica pediatrica. 
27." Clínica ophthalmologica. 
~8.• Clinica dermatologica e syphiligraphica. 
29.• Clínica psychiatrica e de molestias nervosas. 
Art. 8.• As disciplinas, a que se refere o artigo prectJdente, 

soriío classificadas da maneira seguinte: 

1°- Sciencias physicas e natttmes 

Physica medica. 
Chimica inorganica medica. 
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Chimica organica e biologica. 
Chimica analytica e toxicologica. 
Botanica e zoologia medicêtS. 
Materht medica e pharmacologia. 

2°- Scicncias q11e se r•Jf.'I"Cm á estatica e dynamica do homem em 
cshdo hygido 

,\natomia rlesel'iptiva. 
Hi:;tologia. 
Phy,;iulogi<~. 

3o- Scicnci•ts qtw se referem d cstrtlica e dynamica do homem em 
estado tiiOt'Úido 

Pathologht cirurgica. 
Pathologia medica. 
Anatomia e physiologia pathologicas. 
Operações e apparelhos. 
Ther<~ peutica. 
Patholugia geral. 
Clínica pl'opedeutica. 
Cliuica c i !'Urgica. 
Cliniea medic,t. 
Clini•·a :Iynet.•olo!..dca. 
Clinka (l•~di:rtl'ic,l. 
CI inica nphtl1:~ Im,[ogica. 
Clinica der•tuatologic;t e syphiligr·aphica. 
Clini•·a p,;yehi:ltrk.t e de mole;;tia~ ne!'vosas. 

4° - S ,.;,·,teias fjltl! SI! rci'en!tit •i estatica e rlyna~<tica do homem, 
em e.,·twlo h!tgirlo c em estf1rlo morbido 

n~·gicnr•. 
l\le ltcilm legal. 
Anatomia medico-cirurgica. 
Ohstetricia. 
Clinica oustetrica. 
Art. 9. 0 Em c.v:b Faculdad:J havGrit 12 lentes substitutos, 

distribuídos pelas seguintes secções : 

ta s~cção 

J'!IY:-;,r>a lf1H !i1·;1. 

Chiruica iuorgauica mo.Iicfl. 
Chimica org~;~.nica e biologica. 
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Materia mmlica, pharmacologia e arte de formular. 
Chimica analytica e toxicologica. 
Hotanica o zoologia meuicas. 

,\natomia descriptiva. 
Histologia. 

aa secção 

Anatomia Illi~'lico-cirurgica. 

4a secção 

Physiologia. 
Anatomia e physiologia pathologicas. 
Pathologia g ;t·al. 

Medicim.t legal. 
Hygiene. 

Pathologia cirurgica. 
Operações e apparelhos. 
Clínica cirurgica. 

Pathologi<t medica. 
Therapcutica. 
Clinica pt·opcdentica. 
Clínica medica. 

O bstetrici<t. 

7• secçiio 

8• secção 

Clínica obstotrica e gynocologica. 

9" secção 

Clinica pediatrica. 

10" secção 

Clinica opltt!Jalmologica. 

11• secção 

Clínica dermatologica e syphiligraphica. 

12• secção 

Clínica psychiatrica e de molestias nervosas. 
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.\rt. 10. O ensino 11ratico das cadeiras especificadas 110 art. i• 
comprehende : - · 

§ 1.• O ensino rlas clinicas medica, cirurgica e oiJstetrica, o 
rla clínica properleutic:t e o das clínica,; especiaes, a saber: gyne
cologica, pediatri,~a. ophthalnwlogica, derm<~ tologica e syphili
gmphka, psychiatrie:t o t!c mnlcstias 1wrvosas. 

§ 2." ():; Clu·sos e h·ah;dhus pratico:; nas cadeit·as :t rtuc esti
verem lig<tdos osl:d.Joratol'io~ t!bcf'ituinntlo:; no art. l:J . 

. \rt. I i. Para o cHJ:.;[no c li Hico o Go,·omo dotará as Faculdades: 
§ I." lle um ltc,spit ti, qw~ s ~t':l Í!Jstal!atlo com to: lo;; os rerJUi

sitr•s hyg:ie:Jieos e olot<rdo do-; :qoct•!'ciço,unento:; redamatlos pelos 
prog·ress"~ do ensino, tendo r:ula l•ml•J, além dos :;erviços clini
co:;, sedontario u :unuulatorio, nrn g;thinote provido do materi<d 
Iwcessctrio it::; pe,;qnizas chiutic:Js. histologic,ts u IJactoriologicas, 
conforme as exigencias tle C<l<.ht ca,lnit·n. 

§ 2." Uo urna l\latornidacle par:t o ensino d<t clinica obstotrica 
e gynocologica. 

§ :;. " O ensino d:~ cadeira do clínica psychiatrit:a. c de moles tias 
nervosas, no Rio do Janeiro, S3l'á 1'oito no Ho~picio Nacional do 
Alionado3. 

Art. 12. Como auxiliares tlo ensino clinico terit cada Facul
dade : 

§ I . " Treze assisto11tes, •lnn torc,; em medicina, sendo dous para 
a •·adcim de clinica prop ·deulk<L e para cada cadoir:t de clinica 
cit•nrgic<t e um p<tt'a cad:t. nma das ontras ca1.blir:!s de clínica. 

§ 2." Vinte internos, alumno~ Htatriculados no curso do scien
cias medkas e cirurgic.ts, sendo rlous para cada cadeit•a. 

§ :~. · Cma parteira par•'· a clinicrt olJstotrica c gynecologica. 
Art. 13. Em c.1da F'aculrlade haverá os seguintes lahoratorios, 

tlestinarlo~ ;i, in~trucçiio pratic<t dos a!umnos matriculados, aos 
e~tudo:i e pesqnizas scien!ilicas dos cath•!tlt·aticos, substitutos e 
prcpa1 a•lorcs: 

I. o Ph v:;ic:t. 
2. o Chimic<t inorganic,t. 
:;,o Chimica organica o loiologica. 
4." Chimica analytic.t e toxiculogica. 
5. o Botanic<t e zoologia. 
G.• Pliarmacologia. 
7 .• Anatomi:t descripti 1·a. 
8. • Anatomia modico-cirnr~"ica. 
9.• Histologia. ' 

10. o Physiologh. 
11. 0 .\natornia p:ühologica. 
12.• OIJet·açõese apparelhos. 
13." T JCrapeutic,t. 
14." Hygie:te. 
15. o :'l!edicina legal. 
ll'o." Odontologia. 

Art. 14. Pae<t auxiliar o ensino pt'<tlico, q1tet· na parb rela
tiva as rlemonstr;~ções e experiencias •los cursos, quer nos tra-
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balhos dos laLor,ttorios, terá cada Faculdade 17 preparadore;;, 
sendo um para cada uma das cadeiras a que estão ligados os 
laboratorios de que trata o artigo pr·ecedeute, á excepção 
da cadeir·a de anatomia descriptiva, que terá dous preptradores. 

Art. 15. Cada Faculdade tet•á um museo armtolllico, cujas 
secções deverão comprehender as collecçõe:; nece:>~arias a in
strucção dos alumnos, e cuja direcção será contiarla a um pro
fissional, doutor em medicina, que serit tambnru o chefe dos 
trabalhos anatomicos. 

Art. 16. Além do preparador do laboratorio de otlontologia, 
haverá outro pr·ot1ssional que terit a seu cat·g-o o ensino da;; 
materict:; especilicadas no art. 34. 

CAPITULO Ill 

CGRSOS DAS FACULDADES 

SECÇ;\O I 

CUitSil DE :>CIE~C!AS MEDICAS E C!IUJI:!OICAS 

Art. 17. As tmüerias do curso •.le ;;cioncins medicas c cit·m·
gicas serão ensinarias na seguinte seriaçilo : 

ia scrie 

Physica medica. 
Chimica inorganica merlica. 
Botanica e zoologia medicas. 
Anatomia descriptiva (l" parto). 

2a serie 

Anatomia descriptiva (2a parte). 
Histolog·ia. 
Chimica organica e biolog-ica. 
Physiologia (i" parte). ,_ 

Physiologia (2" parte). 
Pathologia gemi. 

3" seri · 

Anatomia c physiologia patholon·ieas. 
Chimica analytica c toxicologica~ 
Clinica properlentica. 
Clínica dermatologica e syphiligraphic,,, 
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4" serie 

l'athologia metlic;t. 
Pathologht cirurg-ica. 
Materia medica, pharmacolu~i:t e arte de fol'mular. 
C !in ica propedeu tica. 
Clínica <:Íl'Ul':{ÍCi~ ('2" cadoir;t). 
Clmic:l ••phthalmulogic:t. 

Opet•a•;ôus e appat· Jlhu.~ . 
. \na tom ia tur••li<:o-~i J'nt·,:i .. : L. 

Thet·apeuttca. · 
Clínica cirur;;-ka. ( \·' <:atleil"<'). 
Clinica medica (2" c:uletra). 
Clinie:L peJiatrica. 

ll yo·iene. 
l\IcSicina legal. 
Ohstett'icia. 
Clinica medica (l" c:ttlrJit•a) 
Clínica obstetric:t e gynecologiea. 
Clínica psychiatrica e de molestia,; net·vosa,;. 
Ad. IH. ,\" excepr;ão d:1s cadeira~ de chimica. :umlytica e to

:xkologica, de lllater:~t medica, pharnMcolo,zia e arte de !'ot·me!at·, 
de clínica;; especiae:;, a ;;abr,r : g~·necologica, pediatrica, oph
thnlrnologica, tlermat.ologica e syphili:_;Tapltica, psychiatrica o de 
molestias nervosas, c da de oh:;tetricia, as matt>rias do curso de 
scioncias medicas e :;irm·gicns constituirão ohjccto de seis scric::: 
do ex:tntes, pre~tado,., na oédc;tt :seg-uinte: 

Pltn;ica medica. 
Chlmica inorg-anica mediea. 
Hotanic;, o zoologia nwdicas. 

2•,serie 

Anaiomia tlc;;cr·iptiv:t (~stndo completo). 
Histologia. 
Chimica organica c lliologic<~. 

l'hy;;íulur;üt (estudo eumplotu). 
Pathologra geral. 
Anatomia e physiologia pathologicas. 
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Pathologia medica. 
Pathologia cirurgica. 

4a serie 

5a. sPrio 

l" p:1.rte- Operações e nppnrelhos. 
Anatomia medico-cirurgica. 
Therapeutica. 
2a. parte- Clinica cirurgica. 
Clínica propedeutica. 

1• parte- Hygiene. 
Medicina legal. 
2" parte- Clínica medica. 
Clínica obstetrica. 
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Art. 19. Os alumnos approvado;; suceessivamente nas ma
terias do curso de sciencias medicas e cirurgicas, comprehendidas 
no artigo precedente, deverão, como ultima prova de habilita~·ão, 
corllplementar da sexta serie, apresentar thes'ls impressas, afim 
de serem tlefendidas de conformidade com o disposto nos 
al'ts. 164 a 182 deste regulamento. 

Art. 20. Aos alumnos que tiverem sido approvados em •leresa 
rle theses será conferido o gráo de doutor em medicina. 

SECÇÃO 11 

CURSO DE PHARliiACIA 

Art. 21. O cur~o de phnrmacia comprehon•fcwá ns cndt~iras 
seguintes : 

1." Physica. 
2.• Chimica iuorganica. 
:-J.• Chimic:1 o!'ganica e hiologica. 
4.• Chimica analytir.'t e toxicologic.t. 
5.• Botanica e zoologia. 
6.a Pr•olegomenos de therapeutica.. 
7.• Mater·ia medica, plmrmacologia e pharmacin. pratica. 

Art. 22. As mntr!rias tleste cnrso seriio lercionatbs 11:1 se
g-uinte seriaçã" : 

Phvsica. 
chimica inorg:nlica. 
Betanica. 
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Chimic;L ot'ganica e hiologica. 
Zooloa-ia. 
l'hari1wPologia (I' pnrt.,). 

l'hat·marologia (2' parte). 
Chimica :;nalytica e toxieologica.. 
l'rolr'gotnenos rle therapcutic:t. 
Art. 2:L o ensino •los tas tU:t te !'ias set'iL dado em commum com 

o ,Jo cnr~o •lo scion~ias morlicas <) cirnrgicas, quer nas aulas 
t!touric:l", 'tncr nos t'Ur~o.-; pt•aticos, s:llvo as seguintes alte
t·nçi)t_):-; : 

::: 1." o Cill':iO de zoologia. dn 2' soric seriL feito pelo substi
tuto rl:1 2" secç:"io 1lnrante os tre:> primeit·os mezes do anno 
ledh·u, e111 prnlecç0es que terão lagar em rlias alternados, e 
ex•~:·cidos pt·aticos uma vez por ~emana. 

§ 2." o curso de chimica biologic1L 1la 2a serie será feito pelo 
,niJsti lnto da I" secção durante os tres mezes fJUO succederem ao 
pr·nzo tnarc;ulo no paragrapho anterior, em prolecções que terão 
logat' em •lias alternados, o oxot'dr-ios pt·aticos duas vozes por 
semana. 

§ :3." o substituto r.h 2• sceção, tlepoi:> de terminar o curso 
do zoolngia, deverá, em uma liç-ão pratica hehdomadaria, exer
citar os alumnos da 2" serie na cla'Ssiticação dos vegetae~ e re-
conhecimento das planta~ moc!icinaes vivas. · 

Art. ~·1. Os alumnos da 2• serie deverão entregar-se, durante 
todo o :lllno lectivo, a trabalhos praticos no laboratorio d•3 phar
macin, e a estudos de chimica concernentes a preparação dos 
medic,tmentos inorganicos, a vcri!icação de suas impurezas e 
l':tlsilicaçoe~. e aos pt·o~cssos de puritic:1ção; estes trabalhos serão 
exnentndo~ soh a dirocç·ão do pt'opat·atlot· do lahoratorio 1le 
pliarmacologia. 

1\•·t. 25. Os almnnos tl:t 3• serie, durante o tempo em que, no 
re~pcetiYo curso, occnpar-se o lente com o ensino da parte da 
pharlll:H'Oiogia JlCI'tC!lCC!lte U 2a ~Crio, farão, 110 !alJoratorio de 
pltarmacia ~;oh as vistas do preparador, exercícios sobro o avia
monto de lormulas merlicamentosas, prescriptas pelos alumnos 
tio ~~nrso medicr., fJUC, desta sorte, se habilitarão na nl'to tio 
l'ormul:lt'. 

1\rt. 2G. Nos trabalhos relativos á parte d:t pharmacologia 
p·~t·tcnceute :t 3a serie, os alumnos desta serie farão ensa.ios sobre 
a l'<•t·Hieação da pureza e dosagem dos productos organicos, e 
rl:ls drog-a~ 11 Jli'O(lfll';lÇÕeS pharmaceuticas . 

. \l't. '.!7. As 111<tlerias rio cm·:;o pharmaceutico se1~"io ohjecto 
do tt·,·~ ~··t·ies de exames, os quaes serão prestados na mesma 
(miem especilicarl:t no art. :!2. 

1\rt. '.!i:l. Além destas sories tio exames, haverá, a titulo de 
pt•ova pt·atic:L de hahilitação profissionnl, complementar da 3a 
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serie, um exame de pharmacia, que versarh solJre a phnrmncia 
em geral e questões relativas a enS<tios sobre a pur·esa e dosagem 
das drogas medicinaes e sua;; prep<trações pharmaceuticas. 

Art. 29. Aos alumno,; q11e houverem si•lo approva•los em to
das as mater·ia~ deste curso ser:'t ~onr·ri•lo o titnlo de phal'tlm
ceutico. 

CURSO DB OBSTETRICJA 

Art. 30. O curso de obstetrícia comprehenrleril. a.~ seguintes 
ma terias, qne serão objecto de 1luas series de exames, a ~aber : 

la serie 

Anatomia, descriptiva e me,lico-cirur;:.!'icn, da bacia e ,Jos or
gãos genito-ourinarios dn. mulher, a cargo do substituto ola 3" 
secção. 

Obstetricin, a cargo •lo catherlralico respectivo. 

Clínica obstetrica, limitada a pratictt do parto natural e á 
pequena intel'venção obstetrica, a ·~argo do respectivo ea the
rlratico. 

Art. 31. A's alumnas que forem approvadas nas materias 
deste curso será conferido o titulo de parteira. 

SECÇÃO IV 

CVRSO DE ODONTOLOGIA 

Art. 32. O cnrw •le or!ontologia comprehen•lo as seguinte~ 
mataria~ : 

[,a Anatomia, de8criptiva e medico-cirurgica, da caheça, a 
cargo do suustituto da 3a secção ; 

2.a Histologia da bocc::t e seus annexos, n, cargo tio substituto 
da 3a secção ; 

3.a Pbysiologia dentaria, a cargo do substituto da 4" secçi\o; 
4.a Hygiene dentaria, a cargo do substituto da 5• sec~·ão; 
b." Pathologia dentaria ; 
6." Therapeutica dentarilt ; 
7 .• Clínica otlontologica, ; 
8." Prothese dentaria. 
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Art. :l3. nk cursos, a que se refere o artigo anterior, etrectuar
se-hão : T 

§ 1.0 O de anatomia, no primeiro mez do anno lectivo, 
em prelecções que terão Jogar em dias alternados, acompanha
das de •lemonstração, e f\Xereicios praticr•s nos rlia~ qne não fo
rem •le prelecção. 
~ 2.• O de hi,;tologia, no segundo mez do anuo l•,ctivo, do 

mesmo motlo estabelecido para o curso tle anatomia e,;pccial; 
~ :~.o O •le physiologia. no terceiro mez do anuo lectivo, em 

pt·ehcções, que serão feitas em dias alternados. 
§ 4." O de hygiene, no quarto me;r. •lo anno lcctivo, em pre

lec(,'ões, que SHrão t'nitas em dias ai ternados. 
§S." O:i de pathologia e therapeutica dentari:ts, •lnrnnte a 

primeira met:l'lc do armo leeth-o, em pPelecçõcs feitas c!1l dias 
alternados. 

§ ô." Os de clinica odontolog-ica c pmthese •hmtaria, diaria
m~>ute, par:•, os alumnos de amlms as StWies. 

Art. :JL O nnsino da proth.:se •lentaria ticwit a cargo do 
prep:~t·ador •lo laborator·io t!e orlontologi:t ; o da c!inica respe
etiva, ·~ hem assim o da. pathologia e therapeutica dentaria~, será 
incnrnhi•lo a outro prollssional, nomeado em vir·tn•le de concurso 

11 pot• indicaçiio nominal da congregação. 
Art. il5. As materias do cur~o tle odontologia serão •livitlidas 

em duas series de exames, a sn ber: 

An:ottomia, rlescriptiva e medico-cil'Urgica, da caheç;t. 
Histologia tb bocca e seus annexos. 
Ph~·siologia tlentaria. 
fl~·g·iene d•mlnria. 

!'nthologia •l•'ntaria. 
Therapeutica tlnn ta I'in. 
l'rrothese dent::tria. 
Clinica odontologica. 

Art. 36. Os exames destas m:t!el'ia~ scJ•ão prestados Jlüi'ante 
uma commissão assim composta: 

§ 1." Para a Ia scrie, dos suLstitutos •la 3", 4a e 5" srcçõe~ 
~,,IJ 't presidencia do mais nntigo ern exercício. ' 
~ 2.'' Para a 2a S'!rie, do substituto mais antigo dentre os que 

for•nt1lm a commissão pr•ecedente e dos protis;;ionie~ r~IW:l.I'!'CZ:tdos 
do (•:,~ino ~~a cli_oica e da r~riJth·~sr• thntarias, cn•no ex:unin:tdores, 
,;:1b a JII'l!'tdencra do sul,strtuto. 

Art: :n. Aos a! um nos que forc1n :lpprovarlos nm t .. r~:H;; as 
matt'rns rio curso ri<J o•.lnnt••lozi:o ser:·t con!lod•L•, o titulo de 
eirnrg-ião-rlentista. ' 
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CAPITULO IV 

DOS AUXILIARES DO ENSINO 

SECÇ10 I 

DO>l PREPARADORES 

Art. 38. Os preparadores serão nomeados por decreto do r; o
verno, mediante concurso e indicaÇ>ão nominal da cong-t·e
gação. 

Art. 39. A funcção dos preparadores é vitalícia, salvo os ca~ns 
seg-uintes : 

§ }.o Falta de cumprimento dos deveres a seu carg-o, ou outra 
circumstancht <?Special, allegada pelo cathedratico e julgada, a pós 
inquerito, peL1 congt·egação, que levará o facto ao conhecimento 
do Governo. 

§ 2. 0 Não entrar em exercício dentro do prazo de dois mezes, a 
contar da data. de sua nomeação, deixando de jnstiticar-,:o per
:uJte o Governo; neste caso, a nomeação ser:'t consirlerada do 
nenhum elfeito. 

§ :~. 0 Ausen·~ia da séde da Faculdade, durante o anno lecth·o, 
por mais do oito dias, sem licença do Govemo. 

§ 4." Faltas por mais de 30 dias sem ju,;tificaçfio pemnte o 
rlirector. 

Art. 40. Ans preparadores que provarem invalidez será con
cedida apos:entadoria, nos termos das disposições do Codigo do 
ensino superiot·. 

Art. 41. Ao; logares de preparadores das cadeiras de scien
cias physicas e naturaes poderào concorrer, além dos doutores 
em medicina, os bachareis em pharmaci:t e os pharmaceuticos 
diplomados pelas Escolas Federaes, e aos logares do laboratorio 
rln odontologia, os cirurgiões-dentistas devidamente habilitados. 

Art. 42. Nn impedimento dos preparadores, ou em caso de 
vaga, o director designará quem deva preencher interinamente 
estes logares, tendo sempre preferencia algum rlos preparadores 
de otltt•as cadeit•as :t qualquer profissional extranho its Facul
dades. 

Art. 43. Aos preparadores incumbe: 
§ 1.° Comp:trecer diariamente no lauoratorio antes ria hora 

das aulas, atirn de dispôr, segundo as rleterminaçõe,;; dos lentes, 
tudo quanto tiJr necessario para as demonstrações e exercícios 
pra.ticos. 

§ 2." Demot•·t r-so no laboratol'io o tempo preciso para o cabal 
desempenho ri ·s trahrtlho:> a seu cargo. 

§ 3.0 AssbtlJ' á~ aulas theot•icas e· fll':tticas. realisando as rl ·~
monstr:tções experiment;~es determinadas pelo lente. 

~ 4." Di~pÔP tot•lo quanto lhes J'or dotePminado p:u·a as investi
gações do cn IIH~dmtico, ou seu suhstitnto, e ••xocnta.r o~ tral,alhos 
J.ll'aticos que lhes forem designado~. 
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§ 5.• Exercitar os alnmnos no manejo tios apparelhos c in
strumentos, guiai-os nos exercicios praticos, segundo as in~tru
cções tio lente, e tlscalisar os trabalhes que os alumnos ti verem 
•lo executar, por ordem tio lente, no respectivo laboratorio. 

§ 6.• Fiscalisar com todo o r.:Jlo a conservação dos iustru
méntos c apparelho.-;, sendo obrigados :• substituir os que ~n 
inutilisarem por negligencia ou el't'o de olllcio. 

Art. 44. Além dos deveres co1umuns a todos os prcpnrwlot·cs, 
os <las cadeiras de anatomi:t terão por obrigação : 

§ I.• Auxiliar o chefe dos trah:dhos :matomicos na execução 
•los processos applicados à conservação dos cada veres. 

§ 2." E\:ecutar as preparações anatomieas para as demonstra
ções nos cursos, e dirigir os exercidos tle diss,~cção feitos JH~los 
alumnos. 

§ 3." Preparar peças dig-n!1S •le serem conset'Vcldas para estudo 
no museo anatomico das Faculdades, g-uiando os alumnos de ma
neira a hahilibl-os a f,•zer prepill·açiies que possam ter aquelle 
destino. 

Art. 45. O prtlpar:vlor tlo laltoratorio de anatomia patl:olo
gica será tambem obriga•lo a praticar as autopshls dos cada veres 
pertencentes :"1s clini•'<lS <h Facnlda:.le, clmmawlo por turmas os 
alumnos que deverão auxili.\1-o, e registrando em livro especial 
as alterações reveladas pela necrop.,;ia e outras notas explicativas 
que possam servir para esclarecer os diagnosticas, remettendo 
de tudo cópia authenticr. aos lente~ de clínica, em cujo serviço se 
houver dado o obito. 

Art. 46. Os prepararlores manriarfio fazer pelos conservadoi'CS, 
em um livro rubrieatlo pelo director, unm relação de todos os 
objectos pertencentes :10 laboratorio, e, em outro livro tambem 
rubricado, escreverão os pedillos, declarando no talão respecti\'O 
a data da entrada e mandando lançai-os no livro respectivo. 

Art. 47. Os preparadores manrlarão fazer p .. >Jos conserv:\tlorcs 
uma relação dos ol\jectos fJUe ss inutilisarem, a qual será por 
clles assignada e apl'esentada pAio lnnte ao rli!'eetor, atim de IJUC 
este mande inutilisal-ns, ordenawlo a vend[l. darjltelles que ninda 
tiverem algum valor. 

Art. 48. o~ prepar.vlores niio poderão entJ·eter cursos livres 
remunerados, sen•lo-lhe~, torlavia, permittido, no interesse •lo 
ensino e a titulo de repetição, dar explicações dos tr·abalhos 
praticas, segundo o progTnilllll<t ela cadeira, sem pl'< •juizo tios 
deveres a seu cargo e da regulal'iolatle do serviço. 

Art. 49. Os prepar,•dores nssi::mat·ão a sua presen\n nas ca
dernetas das aulas. 

SECÇÃO Il 

!>OS AS:'!ISPENTES TlE CLINICA 

Art. GO. Os assistentes tle elinica, a que se refere o § JO 
do art. 12, serão nomearlos pelo •liroctor, precedendo proposta 
do cathedratico, e, na qualidarlo de auxiliares da confiança 
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immeuiata deste ultimo, serão conservados emquanto bem 
servirem. 

Art. 51. Aos assistentes de clinica incumbe: 
§ 1.• Comparecer nas enfermarias antes da hora das aulas, 

afim de tomarem conhecimento de qualquer o~urrencia sobre
vinda no serviço e levai-a ao conhecimento do cathedratico. 

§ 2." Exercer, na ausencitt do lente,'' policia nas enfermarias, 
velando sobre o comportamento dos alumnos e participaiHlo-lho 
r]ualquer acto de iufracção d<t disciplina. 

§ 3.• Dividir os leitos das enfermarias entre os alumnos aos 
quaes adextrarão no exame dos doentes, guiando-os nas pesquizas 
e explorações necessarins, fazendo-os tomar notas e ensinando
lhes a redigir convenientemente as observações clinicas. 

§ 4." Registrar minuciosamente em livro da enfermaria, que 
estará soL sua guarda, as observações de todos os casos que 
tiverem servido para o ensino clinico; neste serviço serão au
xiliados pelos internos. 

§ 5." Inscrever no registro de observações as considerações 
importantes que forem suscitadas, mencionanrlo systematic t
mente as p:<rticularidades de cada caso morbido. 

§ 6. • Proceder a exame e analyse dos líquidos organicos que, 
por ordem do lente, forem recolhidos dos enfermos. 

§ 7. o Assistir ás visitas e lições do lente, prescrevendo, na 
ausencia deste, a medicação adequada. 

§ 8.• Fazer com que as prescripções do lente sejam rigoros~
mente cumpridas pelos internos e que estes escrevam o receitua
rio e tomem nota das curvas thermometricas e sphygmographi
cas e de tudo o mais que deva servir para, as observações do 
lente, as quaes serão redigidas definitivamente pelos assistentes. 

§ 9. o Ajudar as operações cirurgicas, podendo praticar as que 
forem de urgencia, na ausencia do lente ou por sua determJua
ção ; praticar os curativos designados pelo lente, applicar os ap
pnrelhos com o auxilio dos internos. 

§ 10. Dirigir a applicação dos apparelhos e os curativos de 
qne forem encarregados os internos e alumnos, seguindo em tudo 
as instrucções rlo lente. 

§ ll. Assistit• :ts autopsias com os internos o os alnmnos por 
elles clesi.~nados, e prepnrar as peças patholog-icas que devem 
ser apresentarias aos ~tlunmos pelu lente no intuito ue comhin,,r 
as lesões cad~woricas com os phenomenos observados durante :t 
vida, cumprindo-lhes, outrosim, restituil-:~s ao preparador do 
laboratorio de anatomia pathologica, para serem conservadas no 
museo, si forem dignas de nota. 

§ 12. Organisar com os internos a estatística do serviço cli
nico a seu cargo, com especial menção dos metltodos e agenteft 
tberapeuticos empregados, devendo estas estatísticas ser pu
blicadas na Revist;\ dos cursos da Faculdade. 

§ l:t Compat•eccr :1 tarde nas enfermarias, acompanhados dos 
internos, afim de observarem si as prescripções foram cumpridas, 
e prestarem cuidados aos enfermos que tiverem entraclo durante 
sua ausencia. 
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§ 14. Pas$ar a visita aos enfet•mos, quando faltar o l~nte, ao 
qual, todavi~. não poder:ío strbstituir como membr·os tio m~t
gisterio. · 

~ 15. Conservar em perfeito csbttlo o arsenal cirurgico per
tencente :·t Fncultlade ,, os appa1·elhos rlestin:ulosaos estudos 
clínicos. 

SECÇ:\0 lTI 

DOS IXTER'IIlS l>E CLINICA 

Art. :J2. Os internos tle clinica serão nomeado; pelo •lirector, 
soh propost:t do cathetlratico, dentm os alnmno;;: matriculados 
qno tenham ~ido appt•ovados n:~s mat•Jeias rh :!a serio 1ln curso 
medico. 

c\rt. 5::l. Sua funcção dm·at·á emquanto servirem a contento 
elo cathed!'atico, e seu exercício tel'minará ao prestarem a defesa 
de the~cs . 

• \rt. S-L Aos intemos de clínica incumlYJ : 
§ !." Comparecer nas enfermarias antes ria chegada do lente 

e desPmpenhar as incumhencias que lhes forem affectas por 
este e pelo assistente, aos quae~ são sulJ.:>rdinados. 

§ 2.• \'isitar, á tarde, as enfermarias, •lesempenhando as or
dens que lhes tivere111 sido d:11la,; 11:1 Yisita da manhã pelo lente e 
pelo as~btentc. 
~ ::l." Fazer :1 vi·~ilia aos opm·ados, acJHlinrln a qualqneJ' hnra 

t]:t llnif;• :'lS IIC"lll'l'n!II'Í:ts Sllfl •J'I"!•IJÍ()JlkS. 

SECq_\n 1\" 

DA P.\ I~TEIIlA 

,\rt. G!l. Como auxiliar •I•) fl()l'\'iço 1!:1 i\IatPrnid~ulo, ltavorà 
uma p:u·tdra, dcvi•lamentn lw hilitada, a qual se1·:t nomeada 
pnl" dit'<'t~tllJ', preccd••n•ln prnpo~ta d•• cathodmtieo. 

P:l!'.>!-'T:tpho unino .. \' partciJ'.I. 1:nnqwe ox•~<~ntaJ' os :-;,~I'I'Í<,:o' 
p1·of1~sh>nans fJilO lhe ·r.,r(•ltl •loteJ·minado.-; pdo lonto " JWio as
sistente de clínica obstetri,:a e gynccologic:t. 
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SECÇÃO V 

DO CHEn; DOS TRABALHOS ANATOMICOS 

Art. 56. I<:m catht Faculdade haverá um chefe th; tt·aLalhns 
anatomicos, que serit tambem o director do museo anatomico, 
nomeado por decreto do Governo, sob indicat,;ão nominal 1la con-
gregação, me1liante concurso. . 

Art. 57. Cumpre ao chefe dos trabalhos anatormcos : 
!'i 1. o Distribuir os cada veres de modo que sirvam para as pi'•)

parações dos diversos cursos de anatomia, e para os exereicio,.; do 
1lissecção feitoc pelos alumnos sob sua ftscaliS;lção. 

§ 2." Pôr em pratica, auxiliado pelos pt·eparadores •.le ;mato
mia, os processos mai_s efficazes pa~a a conserva~o !los cada
veres, ati11t de que seJU.m estes diJVIdamente apt•ovettadl)s. 

§ 3. o Preparar e consermr as collecções necessaria;; á instru
cção pratica dos alumnos, cumprindo-lhe recolher e classificar 
as peças que forem depositadas no museo. 

§ 4." Reparar, ou mand;w reparar, o,.; modelos qne tiverem 
alguma deterioração. 

§ 5. o Preparar e colleccionar peças <tnatomícas e :vmtonto
pathologicas afim de augmentm· o cabedal do ensino Jll'atico. 

§ G. o Habilitar os alumnos na pecparaçilo de peças Jignas do 
ligurarem no museo. 

§ 7. • Organisar o catalogo especificado Lias diveesas collecções 
que compomn o musrJo, ncompanhado tle uma noticia sobre os 
casos pi!thologicos e de todas as informações e explica.;ões tJne 
possam ser de utilidade para o estudo destaH collect;ões. 

Art. 58. O mu~eo se comporá, além das peças natura(:S collcc
cionadas pelo chefe dos trabalhos anatomicos e pelos prepara
dores das respectivas eadeiras, das que, v~ndo sido executadas 
pelos alumnos, forem pelos lentes de anatomia julgadas dignas 
•lesse destino. 

Art. 59. Conterá tam!Jem o museo collecções de peças ana
tomicas e anatomo-pathologicas artiticiaes, modeladas em cera 
ou outra su!Jstancitt apropriada, es•1ueletos e quaesquer outros 
objectos que possam ::;ervir para os estudos praticos dos alnmnos 
e 1lemonstrações nos cursos, e principalmente para o ensino das 
c<,deiras de anatomia, obstetrícia, meuicina legal e das clinicas. 

Art. 60. O C>ttalogo, de que trata o§ 7° do art. 57, devera 
ser publicado, quando assim o entender o director da Faculdade. 

Art. 61. Nenhuma peça, ou preparação, podera ser retirada 
do museo sem autorisação expressa do director da Faculdade, 
salvo para as demonstrações nas aulas, devendo neste caso <t 
requisição ser feita, por escripto, pelo lente, que será respon
savel peta sua restituição opportuna. 

Art. 62. O chefe dos trabalhos anatomicos é subordinado ao 
director e aos lentes das cadeiras de anatomia, no que diz 
respeito, quanto a estes ultimos, á superintendencia dos traba
lhos anatomicos. 



CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS CONCURSOS 

SECÇÃO l 

CONCURSOS PARA OS T.OGAltE,; DE SUIJSTlTUTOS 

Art. 63. O prazo concedido ao,; candidatos par-a a prova 
esc!'ipta será de quatro hora~. 

Art. 64. Os pontos para a prove~ pratica, em nuUJero de dez 
para cada cadeira, serão or;.;anisado,; no mesmo rlia da prova por 
uma commissão composta dos catlt:Jdraticos da secção, que os 
submetterit á approvação da Faculdade, seguindo-se no sorteio 
do ponto o mesmo processo das provas oral e esct•ipta, sttlvo a 
reserva prevista no artigo seguinte. 

Paragrapho unico. A mesma conunissão apresentara. um re
latorio sobro o valor da prova pratica, o qual será lido no dia 
da leitura da prova escripta, antes do julgamento. 

At·t. 65. No primeiro dia. util depois da prova oral, os can
didr1tos farão immediatamente, pela ordem da inscripção, a prova 
pmtic<t que lhes ti ver cabido por sorte, não podendo os suiJse
quentes a,ssistir as prova:; tlos anteriores nem conhecer o enun
ciado do ponto8orteaclosinão 110 momento de prestarem a prova. 

Art. ü6. O tempo para a prova pratic:1 ~erá marcado pela 
congregação, tendo o candidato, quanto á de clínica, vinte mi
nutos para o exame do doente e meia hora no maximo pam a 
exposiçlí.o oral. 

Art. G7. Si houver mais tle trr~s camlirlatos, setã·l divididos em 
duas ou mais turmas, de mod J que a cada uma se,ja apresentado 
enfermo differente, ctuc cada concurren te examinará sep:u·ada
mente, ~egundo a ordem c.la inscripção. 

Art. 68. Em papel rubricado pelo clirectur da Faculdade· Ol3 
concurt·entes poderão expôr os proces:>os e meios empregados 
para a resolução das questões technicas que lhes couberam por 
sorte, bem como o resumo da. observação feit« no doeu te, ou as 
alterações que encoutramm na autopsia. 

Ctula c:mdiclato terá vinte minutos, no maximo, para explic,u· e 
justitiear as suas preparações e an:tlyses, e os processos ele qne 
se tiver servido na prova technic<t. 

SECÇÃO il 

GO'<C!Jit~OS PARA OS LOGAltE~ DE PREPAltADORF.S 

,\rt. G!t. Serão admittirlos á inscripr,;ão pttm o concurso ao:s 
logat·es lle preparadores : 

§ \." Os doutores em metliciua. 
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§ 2.o os pharmaceuticos, nas cadeiras de sciencias physicas e 
naturaes. 

§ 3.o Os cimrgiões-dentistas, para o curso de odontologia. 
Art. 70. o prazo para a inscripção ser·á de tres mezes, come

çando tres dias depois de verificada a vaga e encerrando-S!) no 
ultimo dia do prazo ás 2 horas d~t tarde. 

Art. 71. O concurso será annunciado no Diario Of{icial e na 
folha official da séde da Faculdade, devendo a pulJlicaçü.o do 
edital S"I' renovada e pelo mesmo modo repetida em cada um 
dos ultimos oito dias do prazo d<t inscripção. 

Art. 72. Si este prazo expirar durante as ferias, a inscripção 
conservar-se-1m allerttt nos tres primeiros dias utcis que se se
guirem ao termo dellas, proceuendo-se ao encermmeuto no ter
ceiro, às 2 hor·as da tarde. 

Art. 73. No caso de haver mais de uma vaga, 11 congregação 
resolvera qual a ordem em que devem ser postos os logares em 
concurso, começando o prazo da inscripçi'io do segundo a correr 
dous mezes depois da abertura da inscripção do primeiro, de sorte 
que haja um concurso especbl para cada vaga. 

Art. 74. No dia do encerramento da inscripção serão eleitos 
pela congregação cinco lentes cathedratico~, encarregados do for
mulm· os pontos sobro que deverão versar as provas. 

Art. 75. Nos concursos para os logares de preparadores serão 
observadas, em tudo quanto lhes SGj;t applicavel, as disposições 
e formalidade,; pre~cdptas para os concursos de substitutos, desde 
que não haja explícita disposição em contrario. 

Art. 76. As pl'ovas dos concurso:; pal'a os logares de prepa
radores set·ão em numero de tres, a saber: 

§ l.• Prova escriptD, sobre um ponto Svl'teado dentre vinte 
formulados pela commissão, dando-se aos candidatos o vrazo de 
tres horas para a sua dissertação. 

§ :!. " Prova or:tl, cujo tempo será de meia hora, sobre um 
ponto sorteado, com n.ntecedencia de 24 horas, dentre vinte for
mulados pela commisaão. 

§ 3. 0 Prova pratica, especial ao lalJoratorio affecto ao cargo, 
mal'cando a congeeg;jção o tempo que julgar· necessario para a 
execução rlo trab:dho. Para esta peova orgauisará a commissão 
uma list:t de lO pontos no mesmo dia em rp10 tiv •r logar a. 
prova. 

Art. 77. Todas as provas do concurso serão feitas perante a 
congregação. 

Art. 78. Em seguida á. leitura da prova eseripta proceder-se
ha á votação, devendo ser proposto ao Govemo o concurrente 
mais votado na qualificação por ordem de merecimento. 

Art. 79. No dia immodiato á leitura da prova oscriptn. c it 
votac;ií.o, o diroctor levará ao conlweimonto do Uovoruo o re
sultado do concurso, segundo :~ olecisão da Faculdade, cum
prindo-lhe informar quanto ao preenchimento da~ fotmalidades 
legaes. • 
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SECÇÃO Ili 

CONCURSO PARA O LOGAR DE CHEFE DOS TRABAT,HOS ANATOMICOS 

Art. 80. No concurso para o log<tr de chefe dos trabalhos ana
tomicos serão obsen·adas as seguinte,; dispotiições: 

§ 1." No acto d·.t inscripção deverão os C<tndidatos apresentar 
seus diplomas de dontot· em mcdicin •, ou as publicas-fórmas, c 
f)Haesquer titulos <rue comprovem sn:t idoneidade n moralidade. 
~ 2." O concurso será feito perante uma commb;ão composta 

rios c:tthedraticos ele anatomia descripti Vll, anatomia medko-cirm·
gica, an:ttomia pathologica, histolo~ia, clínica cirnrgic.'l c opera
ções, soh a presidencia do lento mais antigo em exercieio, ser
vindo de secretario o mais mudemo. 

§ 3.• O concurso constarà de Cinco provas praticas, feitas em 
dias successivos, na ordem seguinte: ta, anatomi ·. dcseriptiva; 
2•, anatomia medico-cirurgica; 3", anatomia path., 1ogica; 4•, his
tologia ; 5", operaçõe,;. Para a exeeuçiio dJstas pt•• lV<tS disporit o 
candidato do tempo que for marcado pela commi~,;ão. 

§ 4.• Apóz a execução de cada prova, o c.mdir.lato fará, em breve 
<lisscrtação, a exposição do processo seguido e a demonstração 
da preparação executada. 

§ 5." Terminadas as pt·ovas, serú apresentado á congregação 
um relntorio circumstanciado das occnrrencias havidas e do jul
gamento definitivo, procedendo-se em seguida à communicaç:lo 
ao Governo pelo director, f)Ue propot·it, de accordo com o resolvido 
pela congregação, o candidat() mai,; hahilita•lo. 

SECÇ.\0 IV 

CO:\"CUR~O DF. Cl.I:\"IC.\ Oll<J:\"TOLOGIC.\ 

.\rt. 81. No concut·so para o Jogar r.le protbsi<mal en..:arre
gado do ensino da clinica. odontologica obseevar-8e-lta. o pmcc~so 
indica•lo pam os concurso:~ aos log-are,; rle preparador. 

CAPITULO VI 

DOS EMPREGADOS DO SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

Art. 82. Além do secretario, sub-secretario, bibliotheeario, 
sub-bibliothecario e porteiro, haver•it, em cada. Facul•latle, o8 se
guintes empt·egados para o serviço administrativo: 

:{ amauuenses. 
R consnrvadores. 
5 bedeis. 
3 contínuos. 
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Art. 83. Compete :tos amanuenses fazer todo o trabalho de 
escripturação rJue lhes for determinado pelo secretario e pelo 
sub-secretario, cabendo ao mais antigo archivar os papeis, se
gundo as instrucções que receber. 

Art. 84. Aos conservadores incumbem os seguintes encargos : 
§ 1." Ter soh sua guarda e responsabilidade o material t(>ch

nico e scientitico dos laboratorios que lhes forem de::<i;.:nados pelo 
director, e cuidar com todo o zelo tia conservação rlos appa1·elhos, 
instrumentos c productos, quer durante o anuo lectivo, tJIIer no 
período das ferias. 

§ 2.• Fiscalisar o trabalho dos serventes, fazendo com que este~ 
tratem do asseio rio recinto, dos moveis e de totlos os objcctos 
utilisados nos cursos theoricos e pratico~. 

§ 3.• Verificar si, a hora competente, são fechadas as jancl\a,.; 
e portas do hboratorio, e entregar ao porteiro a chave <la porta 
principal da repartição a seu cargo. 

§ 4.0 Prevenir, opportunamente, o preparador ele twlo quanto 
possa ütltar ao laboratorio, afim de qne não seja JWej urlic:trlo o 
andamento regular dos trabalhos. 

§ 5.• Procede!', no fim rio anuo lectivo, a um inventario no ma
terial que lhe está contiado, apresentando-o ao leute, 1pte u rn
metterá. ao tlirector. 

§ 6.• Cumprir as determinações que receberem rlos lentes e <los 
preparadora$, aos quaes são immediatmnente subo!'dinado~. 

§ 7.0 Apresentar ao llirector dtt J<'acultlade, sou pena tle do
missão, pessott iclonea que os substitua, sob sua respon~ahi!idade, 
qu,wdo não puderem comparecer por motivo de mol!Jstia lwolon
gada ou de licença. 

§ 8. 0 Rcspousabilisar-se pelos objcctos 'JUS desapparecerem, 
quebrarem-se ou tleteriorar.~m-se fóra, das experi<mchts e prepa
rações dos cnr~os, e por todas ns perdas e damnos occorridos 110 
Jaboratorio, si mio for conhecido o seu autor. 

Art. 85. Aos bedeis compete manter o silencio n:ts salas <Jm 
que S<~ estiver· procedendo a algum acto escola!', e em suas l"'"xi
midades; exercct', em summa, a policia no I'ecinto 1la Faculdade. 

Art. 86. Ao 1Jcdel da bibliotheca, o qual fa1·a o olfieio de guarda 
do eclificio e de tudo quanto este contiver, eompc~te : 

§ 1.0 Attender aos leitores, inscreven1lo, em um livro espeeittl, 
os seus nome~ a par do:; pedidos. 

§ 2.• Auxiliar o sub-bibliotl1ecario no~ tmlmlhos do expe
diente. 

§ 3.° Fiscalisar as salas de leitura, no qtw será auxiliado p•~lo 
servente, impedindo o extravio e cstr·ago li<•s livros. 

§ 4.• Expedir, por· interme1lio •la s•wret;<l'!a, a COl't'<l~pondenei;l. 
da bihliotbec:t. 

Art. 87. Ans contínuos compete nutl'egal' os oillcios ·~ mais 
corresponrlencia concel'nentc ao expedient'-'· 

32 
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CAPITULO VII 

Ar·t. :;!R. E' livro o ingro.o;so 11o,; cursos theoricos a tt,l;,s as 
pessoas f]ne .se poeta rem conYeHientemente. . 

,\.rt. 89. fos l:tboratorios o iw:r·rsso ó pormittiuo exrl·.~i·m~ 
monte, its h -as d(·stinauas aos tral>alho;; praticos, aos al·•m•Jos 
matriculado, na sPrie rle materias a quo estiverem lig~ ·• 1s os 
mesrno5 labo•·atoriJS e àquelles qtw, tonrlo sido approvaolo: nas 
referirias m~terias, obtiverem par:t <'C\ to tim antorisação do ~::ühe
dratico. 

Art. ~10. Nas :u•las declinica, o ingresso é facultado SÓl'Jente 
aos alumnos matricnlados que houverem prestado exame,: da za 
sorle me•lica, e ao~ doutores em me•.licina, nacionaes on e'tt'<tti
,!.!'Ciros, que tiverem obtido atlnltench do lente. 

Art. ~~~. A mat,.icuh em uma i!acultlade não será, váli•la na 
outra sinão em ca!'o excepcional, Plll virtude de força maior, a 
juizo da congregn~ão, que permitiirá ou não a transrecencia 
roqueri•la. 

,\rt. !J2. Os alnmnos m:ür·icnl::vlos go~ariio !las segnint,·s re
galias : 

§ 1. 0 Direito ao ensino pratico, servin<lo~3e dos apparelllos e 
mais objectos dos \:thoratorio:; ·~ ~.ta~ clinicas de que carecerem 
para seus tJ·ahalho;; praticos, o~ qna()s senlo sempre foi tos ;;oba 
direcçã•> rios lnut,...:, anxiliwif·" pdo~ preparadores c a~sbt1ntes 
'I e c Jiuica. 

!; 2." Pref,reuci.t nas salas rhl aulas c na ordem dos exn;Hes. 
§ :~.·· Direito aos premio~ escolare~. 
Art. \1:~. Os alamnos mal.t·iculados deverão frequenhr os' 

laboratorios '· as clinicas, assi~tindo aos cursos pratico,;, to•naudo 
parte nos exercicios respectivos o ]'()sponden•lo ás arguiçõ11; dos 
lentes. 

Art. 94. Cada hboratorio terá por rlirector o lent() dtt r ·spe
ctiva ca,leira, ao qual ticará immediatamente subordiurl'lo o 
pessoal do mesmo laboratorio, deven•lo o cathectratico, ou 'Jnem 
suas vezes fizer, considerar-se um auxiliar do directm· da J:<'acul
dade no tocante ao regimen e:;colar e it policia ncademica. 

Art. 95. N~nhum objecto pode1·it ser retirado do~ h\bor:•torios 
sem expl'essa <J.utorisaçiío eseripta do director da F"cnl•l tde e 
me1iiante recibo. 

Art. !JG. IJ::l le:ttes ,Je clinica. dcver:ío tiscalisar, auxi'iados 
pelos as:;istrm tes, o desempenho do ,;erviço Je suas enf>lrr,· rias, 
tn:ecutando ~ titzemlo executar o:; artigo:; concernentes á l'Jlicia 
da Faculdade. 
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CAPITULO Vlll 

EXERCWIO DOCENTE 

Art. !)7. os lentes fariio tr·es proleeções por semana, em dias 
altet'lta,Jos, por espaço de um:\ hom, as quaes. nos curs:JS ']llO 
assim o reclamarem, serão acompanhadas de 1lemom;tr:u;õ' s pm
ticas em rolação aos programma.s e á natureza lias t!bciplinas, 
de modo a sath;fazer as necessidades do ensino no ponto de vista 
pr·atico. 

Paragra.pho nnico. Desta disposição exceptuam-se o.; lentes 
1h1':l cadeiras de clinica, que darão aulas !otlos os dias durante o 
anno lectivo e lições oraes duas vezes por semana, e tambcm os 
lentes de pathologia medica e cirurgica, os quaes farão cinco 
prelecções semanaes, sendo por bso equiparados ern vencimentos 
aos lentes de clínica. · 

Art. 98. Os lentes serão tambem encarr·.!gados dos cursos 
prn ticos das cadeiras a seu cargo, devendo as lições praticas o 
os exercícios tle laboratorio durar pelo menos uma lwl'a, c let• 
Jogar em dias alternados com os da:; rn·etecções. 

Art. \)!). Os exercícios praticas seriio f"itos sob :t direcçiio 
dos lentes, auxiliados pelos preparadores, seoào os alunmos 
interrog-a•los pelo lente sobre os trabalhos que executarem. 

Art. 100. Os lentes de clinica, na parte que C'ompPtir ús 
reRpectivas cadeiras, deverão dirigir os alumnos na ohservaçiio e 
estudo pratico das molestias, podendo interrogai-o;; e estabe
lecer entre e !los conferencias medicas. De\·erão tambem o~ mos
mos lnntes, sempt'e que for possível, JJresiflir as autopsias. 

1\rt. 101. Ao lente c ao prepara or da cadeira do chimica 
analytica e toxicologica incumbe o Hncarg-o do procodrt· ao exame 
das viscer.ts e outra~ materias que lhes forem remeltidas como 
elemento do ensino 1la cadeira de medicina legal pelo respectivo 
lente. a, quem de\•erá aquelle communicar o resulta,tlo da, anal,rse 
toxicologica a que tivet· procedido. 

Art. 10'2. Ao lr~horatorio de auatomin patltolo;!'icn licarilo 
affoctas as autopsias dos cada.veres rertenccntes á~ C'linicas. ,,,._ 
vendo estas autopsias ser praticadas pelo peeparador <.lesto la ho
ratorio e pelo clwfe dos trabnlltos anatomicos. 

Art. 10:3. Ao lente de medicina legal s~~I'a f<lcultlulo, it tesbt 
de pequenas turmas de alumnos, proceder na Policia, no NeCI'O
terio on onde lhe for designado pela autoridade, aos examos 
mr~dico-legaes de caracter tanatologico ou hiologico, cumprin
do-lhe, nestes casos, fornecer os relatorios e todos os esclareci
mentos exig-idos pci;L autoridade polieinl a re~pPito dos exames 
em qne lomat• parte. 

Art. 104. O laboratorio de odontologia, destinado ao ensino 
conct·eto das materias de cujo couhecimento depeuúe a pratica 
•.!esta especialidade no respectivo curso annexo, emhora consi-
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dcrado depebdencia da cadeir:.t de operações, estará a cargo de 
:: n cit'nrgiii.o-dentista, com o titulo de pt'eparador, o qual será 
coadjuvado por outro prolissional. 

Par!lgrapho unico. [~;üe proti:-;sionn l serú nomeado por dA
ereto do Uo>'erno, mClliante concnrso, e tcrú, principalmentn, a 
seu carg-o o ensino da clinica o<lontologica, cuja s 'de scr:"t no la-
boratorio de o'lontologia. -

Ar·t. 105. Compete nos snhstitntos, além 1bs 1'tmcçô8-i especi
licatlas no Codigo do ensino ~uput•io,·, o ensino c~pecial 1l:>.s lll<~
terias f[UC nas respectivas secções comprehi?ndem as s·~ries 
dos cnrsos 1le pharmaci:), de oh..;;tPtt•icia e de orlontologi" . 

. \t·t. !OG. O:; cursos de anaton,:a da [a ~crie e de ph)·~iologia 
d:' 2' SPJ'io 1lo cur·so Jrc~ !'ciencb; Jl11)dic:\s e cirnrgic;~s ti c:~ rito a 
cargo 1los substitutos da,; se•:çõ~" a (]110 taes ,Jbeiplinas pertencem. 

Art. !Oi. Os cur~o~ rompletn•·r;til!·e~, de que ~~,;tiverem en•~ar·
regauos os substitutos, terfi., lo;.;;u• 1lnns vezes por setmwn, na~ 
hot•n:; que forem designarias I'" la congP•'gaçfin, segund•) o pro
g-ramnm propo-;to pelos lellt''S dns ca•Jeiras a que estes cnrS'l:> se 
referit·em. 

Art. i08. Nenhuma r,~ . .;olnção concernente ao ensino s·m·, 
tomrula pelos substitutos ,;em ;,u,liencia rlos cathedraticos, e, no 
impeJimento prolong<tdo ,[estPs ultimos, Sl'lll prévia autori:;açiio 
Go llircctor d::t Facnl•lade. 

Art. 109. Os lentes catheth·atico,;, e os substitutos quo honYc
rem r<'gido cadeiras on feito c:11's"s de qu:tlquBr ma teria, tlcverão 
apresentar, na sessão de encen<ttttcnto do~ trabalho,<, uma ex
posição c!rcumstanciada do modo por que rlesempenharam seus 
progrmnmas e dos fc;.ctos m:ti,; notavois que tiverem occorrido nos 
cursos a seu cargo, fazendo e;.:peci:tl menção da frequ•mcia módi:t 
dos alnmnos nas aulas theorkas e praticas. 

CAPITULO IX 

EXERCICIOS EflCOLA llES 

Art. llO. Os tr.tbalhos escoL1rr'S e<,meçarão no 1lia !Li rle 
março, e terminarão quando l!:ilivcrcm concluídos to,Jo:; os 
exames e actos da Facult\ade. 

Art. lll. Além do periorlo comprehen,lido entre o encGna
mento dos tralJalhos e o dia de sua ttbertura no anuo s·~guiote, 
serão feriados os dbs de festa wtcional e do enterrammíto do 
directot• e de qurdquer lente, effc'Ctivo ou jubilado, das Facul
tlades. 

Art. 112. As anJ,,~ !'crii<J alJe,·bs !l<> 1lia I dt' alll'il ,, l'llccr·
radns no 1Jia 14 1le llllV<'ll1bl'n. 

At•t. 113. No tlicc l(i de m;~t·ço teeá l<>!!"<tl' a :;es~ii.o de :ihor·tur·a 
dos trabalhos, reuniutlo-::;e a congregaÇão alirn de rlist:·ihnit· as 
horas das aulas, verificar a presença dos lente~, designar, aa blta 
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dos substitutos, quem deva reger as cadeiras dos lentes que esti
verem impedid0s, eleger a commissão de redacção da Revista, e 
!lesignar nos substitutos as funcções complementares que houve
rem de preencher no anuo lectivo. 

Art. 114. O horario approvado no principio do anuo lectivo 
só porloPà ser alterado pel:t cong-ro;.."llçiln, si assim o exig-irem as 
convenioncias do onsino. 

CAPITULO X 

DAS MATRICULAS 

Art. 115. As matriculas pam todos os cursos das Faculdades 
estarão abertas desde o dia 16 até ao ditt 31 de março. 

Art. 116. As materias exigidas como preparatorios para os 
cursos de pharmacia, de obstetrícia o de odontolo~ia f;ão as se
guintes: 

Para o curso de pharmacia : 
Portuguez. 
Francer,. 
Arithmotic:t. 
Algehra até equações de 2° gr:\o inclusive. 
Geometria ekment:•r e tri.zonometrir1 rectiline:t. 
Historia e geographia do Brazil. 
Elementos !le physica e chimica. 
Elemento3 de botanica, zoologia e geologia. 
Para o curso de obstetrícia : 
Portuguez. 
~'rancez ou inglez. 
,\rithmetica até proporções inclusive. 
Geometria plana. 
Para o curso de odontologia: 
Portuguez. 
Francez ou inglez. 
Arithmetica até proporções inclusivo. 
Ge .. metria plana. 
Elementos de physica e chimica. 

CAPITULO XI 

DA INSCRIPÇÃO DE EXAMES 

Art. 117. A inscripçii:o para o:; examos estaril aberta n:1s s,. ... 
guintes épocas : 

De I a 14 de novembro para a ]a épot~tt. 
De I a 15 de lll:\1\'0 par:t a 2" t\poca. 
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Art. 118. Os candidatos á inscripção de exames <la ser1e Ini
cial do qualquer dos cursos da Faculdade deverão apresentar 
certitlü.•s de approvaçiio nas matct•ias exigidas como prepara
torio~ para a matricula. 

i\l't. 119. Os alumnos tlo curso 1lc scioncias medica;;; e cirur
gicas :-;.;riio <lispen,; •rio.-; dr1 prestar· t)xmnes das c;uloiras do chimica 
analyti•2<t •3 toxicologic:t. t!e mu.teria medica, pharm:1cologia e arte 
de formular, de u!Jstetl'icia o das clinicas especiaes ·~speciticarlas 
no :\l't. 18, si pt·ovat•em com attc:;tarlos, passados ]JI.Jins cathe
<lt•:üicos, 011 quem sua~ \·uzes fim<' nas re~pectivas disciplinas, 
f! uc f'rnr1 twn taram e,; te:> cm·sos durante o a <<no lect i vo corre
:-pon•lente :1 cada um:t dp,;l:ts !lliltoria~. 

l':tl'il~Tapho UJJico. Exccpin:un-~o desta tlisposiçiio os internos 
rl:l-; clilliC;IS cLls Faculdade-:, ,. os :dumnos qnc provar·em, com 
documé'nto tlrm:nlo pelo dircrtrll· ""serviço sanitario do hospital 
tht :\lisf't'icordia, s~>r iutemos 13/J'ectivo~ deste cstabeleeimento, aos 
quaos :;ot'fio dbpens:tdos o,; attestado,; relativos ás elinicas, mas 
não o quo se refere a frefJuencia do curso pratico tle chimica 
anal.1·tiea e toxicolo;;ica, •le p:«u·macologia e da aula de 
ob:;tutl'ieia . 

. \t't. 120. O ;lttesta<lo do f'I'I'f!Pencia da penultima cndeira será 
apresentado no acto da inscripçiio para os exames da 3a serie me
•lic:t, o d:t ultima no da Íflsc!'ipc;ão pnr:t a 4• serio, e os das clinicas 
e.;p<Jei:ws, hem como o de ol•stclricia, no acto <In. inscripçiio dos 
·~~~:tlll"' da (i" seric . 

. \rt. 121. ,\lém •los attestados rl' freqnencia, a que se refcr·cm 
o~ a1·ts. li \.J e 120, o,; •·:ulllidato~ :1 inscripçfio deverão: 

::i I. o (b da :1• ,; ·ri e medica, pi'OV tr, com documento tirmarlo 
pelo c tlhcrlratico, que tizcr;tlll, no hiJOratorio de chimica analy
tica e toxicologic:~, durante o anno lcctivo, dons trabalhos ue 
chimic:1. clínica aeompanlta•los uo,; relatarias correspondentes. 

§ 2." Os th f)• ,;c !'i e, cntre!:ra r nn ''ecretaria tres observações, 
sendo nma p 1m. c ar! a c:vlcira d•J ·~I inica, me11ica, cirnrgica o 
ohsteti'i•.~a. ref'orindo-<o a ca;;os ol,s•JI"V:ulo:; no anno lectivo. 

Art. 1:!2. o~ candidatos a LJxamos !ines e os alumnos quo não 
ap1·esent;u·em os attcstados exigidos pam a inscripçfio licarãn 
:;ujnilo~ a exames nas m;ttnl'ias rcspectivns. 

CAPITULO XII 

DOS EX.UIES 

Art. 12:3. As commissões examina1loras serão constituidas 
pelos eathedraticos, ou :;ens sniJstitntos, conforme as eadeirtls dn 
cada se:·ie. 

Art. 124. A-; commissões examinadoras, que mio puderem 
sn1· {órmadas segundo o rlbpo~to 110 artigo pro<!e•lente, se1·:io OI'
g-anbarl:ts pP]o dit'llctm· 1''1tn al'prov<tçiio da congre:~·ação, a qual 
devet•il reunir-se !lO •Ih. I ü de Hovembro para tmtae de t<l'los 
os a;;Hu!nptos que se referem aos exames. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 503 

Art. 125. Nesta sessão, os cathedraticos, ou quem suas vezes 
fizer, apresentarão á congregação as listas dos pontos, tirados 
dos reo;pectivos programmas, para as provas praticas da:; cadei
ras e111 que forem alias exigidas. 

Art. 126. Com excep~,;ão dos exames de clínica e das matarias 
a que não estiverem ligado:> laboratorios, haverá, para cada 
cadeira, tres provas, a saber: 

§ l. o Uma prova prati,~a. 
§ 2. 0 Duas provas theoricas, sen•louma escripta e :t outra oral. 
Art. 1\!7. O candidato que faltar it chamada par·a qualqu·~r 

das provas de exame só poderá ser chamado de novo n:t mesma 
êpoca. salvo o caso pr·evisto no art. 152, si jn':lti!ica.r perante a 
commissão examinadora o motivo de sua falta, não poden•lo, 
porêm, em caso algum, ser chamado mai:; de dua,;; veze~ na 
me~nm época e perdendo o direito á. inscripçiío. 

Art. 128. As commissões examin:tdoras serão presididas )leio 
cathetlratico mais antigo, a quem incumbe, do accordo com as 
disposições vigentes, decidir todas as questões do ortlem e levar 
ao conhecimento do rlirector qualquer irregula.rid:ulo observada 
no acto dos exames. 

SECÇÃO I 

DA PROVA PRATICA 

Art. 129. A prova pratica de cada uma das cadP-iras a que 
estão ligados os laboratorios precederá ás provas theoricas, e 
v~rsará sobre os pontos apresentados á. congregação pelos re
spactivos lentes. 

Art. 130. Cada examinando tirará um ponto pam a sua prova, 
e os pontos que forem extrahidos voltarão para a urna nos dias 
seguint.3S. 

Art. 131. Cada turma de examinandos será composta do nu
mero de alumnos que a commissão examinadora indicar, de 
accor,Jo com a iwlole de cada cadeira e o total•los examinandos. 
Cada alumno só fará, por dia, prova pratica de uma ma teria, e 
será chamado tantas vezes quantas forem neee,;s·trias para se 
completarem as pt·ovas praticas de to,las as materias da serie, 
ou das m:tterias do I)U·~ os examinandos tiverem reqtwl'ido exame. 

Art. 132. Si o numero de almnnos submettido,; :t exame for 
inferior :~ seis, poderão as provas pmticas da~ ,Jiver,;as cadeiras 
effectnar-se successivamente no mesmo dia. 

Art. 133. O candHato, qw~ pre~tar a prova praticn. de uma 
mate1·ia e faltar à chamada para a prova pratic~ de outra materia 
da seria por elle requerida, não perderá a primeira, mas só 
será chamado quando todos os outros inscriptos tiverem sido 
exa.mi,wdos. 

Art. 134. A turma 1le examinanolos tle cada di:t será pela 
comruiss:'io examinadora distribuiria pelos respectivos labora
torios, c os lentes inspeccionarão cuidadosamente os trabalhos. 
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,\ rt. U5. O examin::tmlo ;;erá ohrig-ado a dar, sobre as expe
rioncia:; on preparações que executar, os esclarecimentos que 
formn pe•liLios pelo lente e responder it arguição. que lhe for 
f pita. 

,\ rt. 1:\f\. Ternlin:i!lo~ os trabalhos •I e catla turma •lin.ria, o::; 
exami11:tdore~ proee•leriio :'~a pr<·ciação das provas vor meio •le 
!!<JLt,;, qnn ~uriio lnnça•hs em boletins impt•essos. 

,\rt. 1:)7. U alnm:J•·. fJU<J tiver oiJLido notr1 m<i na prova pra
tica. pm·•lerit o direito •lu pre~t:l!' n~ provas theoricas da respc
eliYa ea<lcit·a, c ser:'t eonsidcmdo iHT,nbilitadn. 

SECÇ:\o 11 

.\t'l. i38. A pront escripta será f•~ita a portas fecha•lns, sob a 
ti~c:disa<;ão tla eomrnis~iio exmninadora. O preshlente da com
mbs:ío chamará, dinriamente, p:n·a :t prova escripta attí 20 alu
m nos de cad:1 serie 110 t!lax i mo. 

,\rt. 1:39. Haverú, para cada materia, uma urna contendo 
tiras •In papel, convenientemente enrolarlas, com tantos numeros 
qunntos t'oretu os pontos cnrrc~pondcntes :10s programmas de 
cada carleira. 

,\rt. 140. O primeiro nlumno da turma tirará da urna duas 
tirn;; rJ• i':tpel, que entt·egarit ao pl'esidente da commissão, e este, 
em Yoz alta, lera o,; numero~ e Yeriticarlt os pontos correspon
•lentc•s. Sobre cwla um des,;••s pontos snrteatlos a commissão indi_. 
cará a pal'te fJUe •leYa set' tratada, on proporá questões, tendo o 
·~xamin <Jlllo o direito dc•;e,colhet• um dns rlous pontos para objecto 
de• Sll:l }'l'OV:t • 

. \1'!. 141. O;; :lssntl!Jilos indicuJos c as questões propostas 
>'m·iio transcl'ipto,; em nnt qm11lro ne~t·o á vista de todos os ex
aminando~. 

,\J•t. 14~. Feito o sorteio dos pontos e chamado cada exami
nando pr1ln [H'•Jsi lente do neto, estr! lhe cntregaeá, ruhricad::ts 
j1•11o,; l!Je!!tl•ros d;t C•1lllll1issi'io •Jxaminarlnrn, t:mbs t'ollhs de papel 
•h lllcsma qualitl:Hle e c<lt·, e ri e igna l fot·m:lto para tod:t a tnrm:t, 
quantas forem as matcrias em que tiver de pt·ostar ::t prova, a 
<Jtlill ,;m·:·t assignada e datada pelo seu autor. 

1\ l't. 143. E' Yedarlo :to;; ex,, minandos levar comsigo qua
.Jnrnos p:weis on livros e cornmnnicarem-se entre si durante o 
tralirtlho das provas. Si alg-um prncisar sahir d:t sal<t rle exame 
antes du termim11lo o mesmo trabalho, só po•lera fazel-o com li
<'en•:,, rlo presidente da C<Hllntissiiu, qnn mandará acompanhai-o 
por pn~~·•a do eonllan~·a . 

. \t·t. 1-1!. ,\ eomnti-;siio examin:u.lora tiscalisarit todo o tra
l>:dho dos c:. cminan1los, n:l:n conscntin<lo (]lle estes consultem 
livros 011 :qHJllt:IH!r•ntos. 
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Art. 145. O examinando terá uma hora para a prova escripta 
de cada materia da serie. 

Art. 146. Será considerado reprovado o que tiver escripto 
sobre assmnpto di1Ierente do que lhe coube por sorte, ou não tiver 
.~scripto cousn, :dguma, e o que for surprehendido em consulta de 
livros ou apontamentos será igualmente eliminadc- do exame. 

Art. 147. B.ecolhirlas, no lirn do tempo marcado, as p1·ovas tle 
toda a turnm no estado em que se acharem, dará a commi;;são 
ex<tmimulora sobre cada um:L de !las a nota que merecei'. 

Art. 148. Terminadas as provas escriptas de todos os alumnos 
inscriptos na serie, começara a prova oral. 

SECÇÃO Ili 

DA PROVA ORAL 

Art. 149. A prova oral será feita sobre quae:;quer dos assumptos 
comprehendidos nos programmas das cadeiras, à vontade do 
lente, e cada turma sera composta de seis alumnos no maximo, 
os quaes serão ar;ruidus segundo a ordem da inscripç:"lo. 

Art. 150. Nnnhum lente podera arguir por mait; de um quarto 
de hora. 

Art. 151. A arguição t.le cada lente versará sobre a mataria 
da respectiva cadeira, começando pelo examinado!' mais mo
derno e arguindo o presidente em ultimo Jogar. 

Art. 152. O examinando que faltar ti. prova oral, tendo nota 
má em alguma prova escripta, será. considerado reprovado na 
respectiV<L m;1teria, podendo, todavia, ser chamado, na mesma 
época, prn·a prova oral das outras matarias da serie, depois de 
terminados os exames de todos os alumnos inscriptos, si justificar 
o motivo da falta. 

Art. ro;3. Terminada diariamente a prova oral tle todos os 
alumnos da turma, os membros da commissão examinadora, tendo 
presentes os boletins t.lm; p1·ovas praticas e as provas escriptas, 
procederão ao julg-amento dos exames, em votação nominal. 

Art. 154. A qualificação do julgamento será feiht por matei'ia, 
de accordo ''om as disposições do Codigo do ensino superior, 
perdendo todas as JH'ova,.; tio Gxame o alumno quu fm· reprovado. 

SECÇÃO IV 

DOS EXAMES DE CLINICA 

Art. 155. As cadeiras de clinica serão objeclo de exames e~sen
cialmente praticos, os quaes versarão sobre um caso Lle ca•la 
uma das clin~cas geraes, a saber· : inedic;l, cirurgira, obstetrica 
e propedeubca. 
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Art. 156. O exame constarà de duas provas : pratica e oral. 
§ I.• A prova. pratiea consistirá na exploração de um caso 

clinico pertencente a cada uma Lias cadeiras, elll presença da 
commlssão examinadora, sendo concedido a cada examinando o 
tempo de vinte minutos para a prova de cada clínica. 

§ 2. 0 A prova oral consistirá na ar·guição feita pelos lentes 
soiJI'e os casos clínicos escolhidos par:t a prova pratica e sobre as 
obser·vações apresentatlas pelos alumnos. 

Art. 157. A pron oml tera logar em seg-uida ú prova pr[ttica 
e durarú, para cada lente, o prazo maximo de um quarto de hora. 

Art. 158. As c•>mruissõe;; julgadoras dos exames de clínica 
serão ern numero •le duas: a [a. conq>o-;ta dos lentes da ta e 
za cadeiras de cl inica cir·m·gica e do lente de clínica propedeutica; 
a za constituifla pelos lentes da Ja e 2·' cadeiras de clinica mediC[t 
e pelo de clinica obstetrica e gynecologica. 

Art. 1::>9. As turmas <le examinnn<ios de clínica não exce
deriio de quatro alumnos pa.m cada mes.t examinadora. 

Art. 160. Si algum exauw <le dinicns especiaes houver de ser 
prestado, as mesas examinadoras ~erão formadas pelos lentes, 
cathedratico e substituto respectivo~ e por outro lente cathedm
tico de clínica designado pelo director. 

Art. 161. As mesas examinadoras de clínica farão com que os 
casos escolhidos para as provas praticas sejam sempre ditl'erentes 
para cada turma ,Je examinandos. 

Art. 162. O julgamento serú feito separadamente para cada 
clinica geral, mediea, cirurgica, pr·operleutica e obstetrica, escripto 
na capa das provas escriptas das materias da ta parte tia ~erie 
e assig·n:vlo pelos memll!"o~ da commiss~"io examina•lora. 

CAPITULO XIII 

DA DEFl':S,\ Dl': Tf!ESES 

Art. 163. Osalumnos approvarlos em todas as series de exames, 
constantes do art. 18, são ohl'igados a defender these-; afim de 
o!Jtm·e!ll o grito de doutor 0111 nwrliciJn<. 

Art. IG4. As theses constarão de uma dissertação sobre 
assumpto importante t!e qualquer das cadeims ensinad11 s nas l?a
culdades, á livre escolha dos candidatos, e de tres p1•oposições 
sobro cada uma das disciplinas do curso, devendo a dissm-tação 
precerler as proposições . 

. \rt. Hi5. Serão impressas a expensas dos autores, em formato 
in q11arto grande, segundo o modelo adoptado, conterão na 
primeira pagina o assumpto t>scol•lid·• p•ra a disser·tação e no 
verso o quadr·o do corpo docente e a declar·ação de que - a Fa
culdade não approva nem 'reprova as opiuiões exaradas nas 
theses pelos seus autores. 
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Art. 166. As theses não serão sujeitas a censura prévia, de
vendo, porém, seus autores apresentar o autographo ao secretario 
da Faculdade, afim de que este declare com o seu - 'IJisto -
si estão conforme as disposições deste regulamento. 

Art. lG7. Si, nas theses impressas, verificar a commissão 
examin:1dora o emprego de linguagem desrespeitosa ao Governo, 
à Faculdade ou a qualquer membro <lo magisterio, levará o facto 
ao ennhecimento do director, o qual convocara a congregação 
afim d<J que esta resolva si a these em questão pótle ser acceita 
à úefesa. 

Art. 168. No caso de recusa do trabalho por deliberação da 
congregação, o autor deve!'à apresentar outra these no prazo 
que lhe aprouver, perdendo o direito da insct'ipção. 

Art. Hi9. Os candidatos serão obrig-ados a entregar 36 exem
plares de suas theses a secretaria da Faculdade até ao di[]. 30 do 
novembro. 

Art. 170. No dia 1 de dezembro rennir-se-ha a congregação 
afim de designar as diversas commissões exr.minadoras das 
theses, as rruaes deverão ser formadas de cinco lentes, c:tthe
draticos e snbstitutós, sob a presldehcia do cathedrn.tico mais 
antigo. 

Paragrapho unico. As mesas examinadoras de theses ,serã? 
organisadas pelo director, e, sob proposta deste, submetttdas a 
approvação d~t congregação, atim tle servirem até a mesma 
época do anno seguinte. 

Art. 171. A arguição das thescs começará pelo lente mais 
moderno da commissão e terminará pelo mais antigo. 

Art. 172. Nenhuma commissão arguira mais de duas theses 
por dia. 

Art. 173. O tempo concedido a cada examinador não podera 
exceder de 20 minutos. 

Art. 174. Os dias para as defesas de theses serão marcados 
segundo a or•lem êm que forem ellas entregues á secretaria; em 
irlenticas circumstancias, prevalecera a ordem da inscripção nos 
exames da (}a serie, 

Art. 175. O secretario publicara, por editn.l affixado em logar 
apropriado, os dias da sustentação das theses dos doutorandos, 
e remetterá fi cada lente examinador um exemplar das mesmas 
theses, com antecedencia de oito dias pelo menos. 

Art. 176. Terminada a defesa dos theses, a commissão proce
derá ao julgamento, o qual deve versar sobre o merito do tra
balho e os conhecimentos que o candidato houver exhibido por 
occasião da defesa. 

Art. 177. O julgamento sera feito por votaçãe nominal se
gundo o processo estabelecidopnra os exames, lançado no boletim 
impresso flUe deve acompanhar as provas de exames prestados 
pelos candidatos em todo o curso, e assignndo pela commissão 
examinadora. 

Art. 178. O resultado do julgamento será registrado pelo se
cretario em livro especial, e o respectivo termo assignado no dia 
seguinte pelos lentes examinadores. 
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Art. 170. A inhabilitação em clefesa elo theses importa a. obri
g-ação de apresentar o candidato outro trabalho sobt·e assnmpto 
cli ver~o do primeiro. 

Art. 180. os candidatos são obrigados a entregar 100 exem
plar·es di~ ~~~a~ t!JOSOS, :t!iJIJ efo l'r;f1Hli(li'Cllll O cliplollla cfe cloUt'lr 
em modkina. 

Art. 181. U directot• recnntterá ao novel'no quatro exemplares 
das tlt("Sos, o á outra Faeuld:"le u1n ttnmet·o sulficiente par:~ ~er•~m 
clistrihnirlns p<~r to,Jo~ n~ lr)tcte~. licamlo algum; exemplarns n:.t 
IJibliothnea. 

Art. 182. O alumno 'JHC t<H· approvado simplesmente pouerá. 
defender no,·:ls !he"es, prev;ducondo neste caso a notn. d l ultimo 
jnlp-:IIIIOiltO. 

CAPITULO XIV 

llA COLLAÇ:i.O DO GUÁO 

Art. 183. O dia para a collação do gráo de doutor em me
dicina ;;erá. rlesignado pelo director n nnnunciado por edital 
e nas I'•Jlhas de maior circu!aç,'io. 

Art. 184. No mesmo dia serú cGnfrn·i•ln o titulo de pharmaceu
tico a<c~ 'Jilf' tiverem ter:uin;~<lo o •'11!'"0 d.~ plmrmacia. 

Art. 1::\Ci. l'arn esta sessão soleume da Faculdade serão avi
R:!• los os ienh~::; cathe,Jt•:~tico.-;, snilstitutos e juícilados, e convi
•l:tdas pesso<~s distinctas por títulos scientificos ou littemrios, nn 
JIOI' sua posição soe h l. 

,\rt. I.%. Seril pet·urittidn nos doutomn•los e aos pltarmaceuticos 
pr·om·•v<JI' pam a •·olla~·ãn •lo grào o que ó de estyJq neste acto, 
("ll'<t rpw s••.ia ellc !<Jito co:n toda a S(Jle!,lllidaele. 

Art. 187. Darú cotneço :'t sessão ,cJePJil() da co Ilação dos gráos 
a leitura, feita 1wlo seet•dar·io, das notas de approvaçâo nas 
defesas cio theses, o em segu;! 1 ~··t·ão chama,Jos, um a um, todo.; 
os doutorandos pam recelJet'etll a rAspecliva investitlurn,. O pri
meiro a IJIH'm for est;t conl'eri ; ' !':trá IM integra a promessa 
constante cln annexo n. ~. ·lizPn·:o o:; outros sómeule- « ,\ssim 
o pronitJtto. » 

Art. 188. O gr;\c ele doutor serh confer•ido a cncla um pela 
ordem rio" rlias da ,Jefesa rle the.-; 0 s. 

Art. 180. Durante a collação tln g-riw os lente,; c os e;;pe
ctadm·es conservar-se-hão de pó. 

,\r·t. 1\JO. Os distinetivos ele doutor em merlicin:1. são as vestos 
1lnntorne~ conforme o moelolo em usn, e o annel ele nsmernl,Ja. 

O di ,tiwlivo de phannacoutico f;rw:'t nm :emwl dn topazin . 
. \ rt. l \JI .. \o r:onfcr•it· o g-rito a cada doutOT'<lJHl•l, o dit•ectot• 

lh<) entc·'~t''''''l" antwl, lll'OÍltlll<'iancln :tf; pal:t\'1':1'-i e'<m~t:tlltn~ do 
annexn -:olc n. '2. 
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Art. 192. Aos doutorandos que não quizerem receber o gráo 
em acto so!emne o director o conferiri~ no dia que julgar conve
niente, mediante requerimento dos pretendentes. 

Art. 193. De todos os actos da solemnidade se lavrar;~ um termo, 
que :>erá as.signado pelo director e subscripto pelo secretario. 

Art. 194. Totlos o~ diplomas serão passados s~gundo os mo
delos <lo annexo soh n. I, e assi.g-na<los pelo dil'ector, pelo 
secretario c pol' :HJUflllcs a quem os iitulos pertencerem. 

CAPITULO XV 

IH IIABILITAÇÃO I>Ofl PROFISSIONAES QUE TIVEREM DIPLOMAS 

OU TITfJLOS POR INSTITUIÇÕES EXTIUNGEIRAS 

Art. I \J5. Os doutores, ou hachm·cis em modicin:t nu cirurgia, 
os pharmaceuticos, dentist:1s e parteiras, Jorm:1dos ou rliplomados 
por instituições extrangeirns rccouhecid~JS pelos respectivos Go
vernos, dever·ão sujeitar-~e a •.;xames rle sulliciencia perante 
alguma das Faeuldades da Republic:r, si qnizerem exet•cer a sua 
prolissão no p:liz. 

Art. 196. Para serem arlmittidos à primeira inscripção de 
exames deverão apresentar ao diredor os documento~ seguintes: 

§ I. o Diploma,; ou títulos originaes, c, na falta destes devida a 
motivo de força maior, ,justificado perar1te a. congregação, do
cumentos aut!Jenticos que lhes sejam equivalentes. 

§ 2." Prova de identidade de pessoa, feita por meio de do
cumento lirma•lo pelo Governo, pelo ministro ou pelo consul do 
p:tiz a que pertencerem. 

§ 3 .• Prova de mor;t!irlade. 
Art. 197. Os títulos ou documentos que exhibirem os can<li

rlatos deveriio estar reconhecidos pelos representantes do Br:n':il 
no pa.iz em fJHe tiverem sido passados. 

A f,tJta desse reconhecimento poderà ser supprida por infor
mações officiaes dos agentes diplomaticos ou consulares da 
respectiva nação, residentes no Brazil, declarando a legalidade 
e o valot• dos títulos exhibidos 

Art. 198. Reconhecida a autheuticidade do titulo e verificada 
a identidade da pessoa pelo director da Faculdade, o secretario 
passará guia ao pretendente para o pagamento da re~pectiva 
taxa ; satisfeita esta, o director mal'c;trú dia pm'<t o exame, nas 
épocas proprias. 

Art. 199. Od candid::üos que não apresentarem diplomas ou 
não provarem identidade de pessoa só po,Jerão exercer a sua pro
fissão depois de temrn prestado todos os exames do curso corre
spondente 1la Faruldade. 

Art. 2(10. os flUO prctondermu oht<'l' o diplom;t de doutol' !'lll 
medicina por qmtlquer das Faculdade$ •la H.epuulica, tendo ji~ o 
dito grào ou o rle baclhtrel em medicina e cirurgia por algum;t 
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instituição medica extrnngeira, deverão prest;n• exames de todas 
as ma terias do respectivo curso, com dispensa. dos preparatorios 
exigidos dos alumnos, e defendet thcso~, de accordo com as dis
posições deste regulamento. 

Art. 201. Os que pretenderem sómente exercer a sua profissão 
na Ropublica, sem direito ao~ titulos das Faculd~des, passarão 
pelos exames exigidos no art. 203. 

Art. 202. Os exame" das sorie:; para sufficiencia serão feito;; 
segundo a fórma proscript<t par< os exame,; dos alumnos, per
ante uma commissão composta rios lentes rlas respectivas ma
terias, c•n seus suh,titutos, pre~idirl:t pelo cathetlratico mais 
antig-o. 

Art. 203. Os exames du hahi!itaç,io :t IJU•) se refere o art. 20 I 
constarão elas seguintes serio,; n Jllatm·ias: 

1" serie 

Operações. 
Anatomia medico-cirurgic;t. 
Therapeutica. 

Cliuica cirurg-ica. 
Clínica pro{>etleutica. 

Clinica medica. 
Clinica obstetrica. 

Dofe~a dn the~·~~-

1' ç;('•ric 

,\ rt. 204. Não se admittit';L examn !'dto por· intermedio de in
terprete, nem poderão os lentes '·'"':minar em lin~ua extt•angeil\1. 

AJ't. 205. Fcii"l. liaS eondiç0es e'\pt·essas ne~te regulamento, 
nenhum doutor ou bacharel mu medicina ou cirurgia por insti
tuições medicas extrangeirDs poderá rlize!'-se formado por alguma 
das Faculdades da Republica. 

Art. 206. Todos os de:wtis profissionaes fol'lltados no extran
geil·o, para se habilitarem no exercicio de sua profissfio na ]{e
publico, passarão pelos exames rias materias dos respectivos 
curso~ da Faculdade. 

Art. <07. Os candidatos comprchendidos nos artigos antece
dentes pagarão por sel'le rle exame a mesmn. taxa que pagam os 
alumnns da Faculdade. 

Art. 208. Os rJue forem inhabilitarlo~ 1m prova p:·atiea não 
poúer:lo pt·estar a~ outras pt•ova,;, pet'rlorfio :ts quantia.,; que 
tiverem pago, e só poderão sei' atlnlittidos a novo exame na 
seguinte época. 
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Art. 209. Os candidatos, apezar de reprovados por mais de 
uma vez, poderão ser admittidos a novo exame sempre quo o 
requererem, pagando a respectiva taxa e de accordo com o dis
posto na parte final do artigo antecedente e mais disposições 
relativas. 

Art. 210. Aos candidatos ao gráo de rloutor, que forem av
provados, se p~ssará carta como aos alumnos de Faculdade. 
l'ara os outros, será sufficiente apostillar as cartas ou diplomas 
por elles apresentadas. A carta, ou a apostilla, será registrada 
em livro •'Special e ficará sujeita ao p•1gamento dos mesmos di
reitos a quo estão obrigados por seus diplomas os alumnos das 
Faculdades. 

Art. 211. Tanto no caso de approvação como no de reprovação, 
o director de uma Faculdade comrnunica.rá immediatamente ao 
da outra o occorrido, par~ seu conhecimento o governo. 

Art. 212. Os lentes effectivos ou jubilados de instituições 
medi,~as extrangeiras, reconhecidas pelos respectivos governo~ 
o acreflitadas no conceito da congregação, poderão obter 
licença para exercer a rne•Jicina na Republica independente
mente de exames, si justificarem aquella condição perante as 
Faculda<les por meio de certidão dos a!.!"entes diplomatiCQs e, nll
faltas destes, fios consules brazileiros <lo pr~iz em que tiverem 
loccionado. 

Art. 2B. lnflependente dos casos previstos no artigo pre
cedente, podet'tt o noverno dispensar de exames para o exercício 
d:t medicina na Republica os profissionaes graduados pelas in
stituições extrangeiras de ensino, quando a congregação abonar 
a idoneidade scientifica dos mesmos. 

Art. 214. Admittida pela congregação a justificação dos artigos 
antecedente~, a qual serit acompanhada da prova de identidade 
rle pessoa, o directot' fará passar um titulo em qne se declare o 
reconhecimento dartudla qua.litlarle pela mesma congregação e 
a licença concedida ao pretendente, observando-se o flisposto na 
ultima parte do art. 210 em relação ao pagamento da taxa. 

CAPITULO X VI 

DOS PREMIOS ESCOLARES 

Art. 215. Além do premio de viagem, a eongt·egação da 
Faculdade da Capital Federal conferirá os premias Gunning, Dr. 
Mnnoel Felkiano e Alvarenga, além de outros quo venham a 
ser institui• los para o fntnro 

Art. 216. A concessão destes premio . .; será feita, s••gundo as 
instrucções estabelecidas pelos instituirlores, em acto solemne 
que terá logar no dia da eollação do griw. 
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CAPITULO XVII 

DA REVISTA 

Art. 217. A Revista,:1 que serefercoCodigotloonsino:;uperior, 
serà desig-nada com o titulo rlc- RcYi4a rlus Cm~08 Theoricus e 
Praticos da Faculdade. 

Art. 218. A commissão rlc cinco lentes, nomeadn pela congre
gação, será composta cte tres cathetlraticos e dous su!Jstituto,;, e 
não pmlerà ser rceleit" sinfio rlepois rle decorridos cinco annos. 

Art. 219. Os lentes cathedraticos c substitutos, os assistentes 
de clinica e os prepnradores deverão contribuir, quanto lhes seja 
possível, para que a l{cvista seja uma pnhlicação rJlte represente 
o estado de desenvolvimento do ensino theoricn o pratico rias Fa
cnllladcs. 

Art. 220. A l~evistn, serú dish·ihnida gratuitamente pelos 
lentes, preparadores, assistentes de clinic:t e :dumnos da Facul
dade; será objecto de permuta com ns revistas medicas nacionaes 
e extrangeiras, e enviada, por intermerlio do !JiiJliothecario, ás 
instituições scientitlcas mais importantes. 

CAPITULO XVIII 

DA :\IE.\IOTIIA IIISTORICA 

Art. 221. Na primeira, se5siio que tiver log;tr depois da abm·
tur:t rias aulas. rlesig-n:1rá a cong-rn~ação um de seu,; membros 
para redigir a ?-Iemoí·i:t historica do~ mais nota v eis acontecimen
tos escolares do anno lectivo. 

Art. 222. Neste traballro serú especitic~vlo o grúo de desenvol
vimento a que tiYer attingi<lo neste mesmo periorlo a exposiç:"i,o 
das doutrinas, tanto nos cursos otficines como no» particulares, e 
para este tlm serão enviadas ao re•lactor da Memor·ia as inform~t
ções que, a respeito de seu~ cursos, devel'iio apresent:w os lentes 
na sessão de encerramento dos trabalhos escolares. 

Art. 223. A Memoria historica consistirá na exposição de todas 
as occurrencias relativas ao corpo docente c à marcha do en
sino. 

Art. 224. O lente que for eleito redactor rh Me mo ria h isto
rica não po,terá, salvo o cnso rle for·ça maior, recusar-se ao cum
primento deste nnc;u•g(l, nem deixar do apro~ental-n, ;.:piJ pena 
de ser le\·arlo o t"acto ao con hecim,mto rio nonJrnu. 

,\rt. :!25. Todo, os lente~,~atll<!lh':ltic<>,;, o os ~uh8titnios IJUe 
tiverem feito cnr·sos dnrante o anuo lr-ctivo, serão ohr·iga1los a 
concgrrer rolll suas informações pal'a :1. ~~on!'ef'.çito da l\lemorin 
historica. 
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Art. 226. A' me•lida que tlzor a cxpo-;içã.o dos factos, o ro
dactor do trabalho fará as apreciação~ e commentarius que en
tender·. 

Art. 227. Os acto~ tio Governo. e os da Director·itt no que di7. 
respeito it parte economic:t e administrativa, nã.o constituem ma
teJ'I:t da Memoria historica. 

A1·t. 228. ,\ :\lcmoria historica será apresentad:t na sessão de 
abertut•:t dos tJ·alnlhos do anno lectiv•1 ~r!g-niute, e li• la na IIW~!Ilil 
oecasiii0 pelo S•3U antor, afim de SGr •li,;entida e julgada pela 
cong-r·ogaç•1o, qtw poderit approval-a on rejeital-a, e tet·it cowpc
tcncia par:t emendai-a. tanto na narr:H;ão corno na fór·ma. 

,\rt. 229. A i\lemoria historica, depois de approvada, sot·ú J'•J
nwtüla ao OoYeruo alim tle snr iutpres:;a <J tli~tJ•ibnitl:t. 

CAPITULO XIX 

DISPOSIÇÕES GERAES E TR,\NSITORI.\8 

Art. 2:m. Emf]uanto não estiver em e~ecução o exame de 
rnaum·eza no Gymnasio Nacional, as materias exigidas corno pre
par~•torios para a matricula e exame inicial tio cur·so de sciencias 
medicas e cirurgicas serão as seguintes : 

I 'ortuguez. 
Franccz. 
lngloz ou allornão. 
Latim. 
Historia universal (em particular a do Brazil). 
Geng-t'aphia (em particular a do Bt·azil) . 
.Arithmotic·•. 
Alg-nhr:~ .. a tó cq•mçõcs do 2° gráo inclnsi,·c. 
Geonwtrh eleuton ta t' e trigonometria rectilinea. 
Elementos de ph~·sica. e chimic;t. 
Elornentns do hotHlit~a, zoologia o g-ooln~·ill. 

,\rt. 2~1. Os tllnmno,; tio curso tle sdcnci:1s metlie",.; e drm·;.:icas, 
quo contarem appt•ov:•çõcs antPs da promnlg-nção deste regula
mento, 8nt•ão admittidos a completar as sel'ics do art. lt; sem 
retroc•.Jdel'em p·•r·a prestar exames de disciplinas novas, C(Jtl· 

sta nte:< de S(:rÍt's que hajam percorrido. 
l'a~·agl':l pho nnico. Nesta mesma disposição ficarão compre

hcndulos os nlnnmo;; dos cursos tio pltarru:tcia, do o!Jstetricia o du 
'"[ontologia. 

Art. 2:~2. Emquanto as l~aoul•ladcs não lo!'t:m olotauas •lo hos
pital do clinicas, a que se refere o !'i l• tio n.rt. li o ensino destas 
disciplinus, no Rio de Janeiro, continuarit 'a ser feito no 
Hospital Geral da Santa Casa da Misericordia. 

Poder Executivo i893 :t.l 
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l'aragrapho unico. O mesmo entender-se-h<~. a respeito da 
clinictt obstetrica e gynecologica, até que esteja concluído o 
editicio em construcção para a Maternidade, a qual ticará soh 
a jnl'iS<licção do cathedratico respectivo. 

,\l't. 233. Emquanto o ensino clinico funccionar no hospital 
da Mi~ericordia, os casos de morte occorridos nas enfermarias 
serão oujecto de estudo no la.horatorio tle anatomia pathologica. 

Art. 234. Emquanto for necessario ao engrandecimento t.lo 
museo anatomico, os dieectores das Faculdades incluirão no orça
mento p:1ra cada exercício os vencimentos rle um modelador, 
cujos trahatho~ ~crão executa•lo:> segundo as instrucções dos 
cnlhodratic s. 

:\l't. .?:)5 Quando vag-arem os log-ares de assistentes das 
clinicn:; esp ciaes, serão occnpivlos pelo;; substitutos das secções 
respectivr~s. 

Art. 236. Vagando as cadeiras de clínica medica ou as de clí
nica cirurgica, serão ellas definitivamente providas pelos lentes 
eathedraticos das respectiva~; secções, a juizo dlt congregação, 
cttbendo accesso ao substituto a cadeira cujo lente foi tmnsferido. 

Paragrnpho unico. Fica salvo o direito ao lente escolhido de 
preferir a sua cadeira, sendo neste caso designado auh·o, nos 
termos deste artigo. 

Art. 237. As vagas dos logares actuaes de conservador só serão 
preenchidas depois que estes Jogares se reduzirem a oito, art. 82, 
tlcando então dous laboratorios a cargo de cada um destes func
cionarios. 

Paragrapho unico. Log-n que se der uma vaga, o director 
incumbirá tio Jogar, conforme achar conveniente, a um dos con
servadores existentes. 

Art. 238. Excepto na parte relativa á organisação do ensino, 
que começará a ser cumprida no anuo lectivo de 1894, o presente 
regulamento entrará desde Já em vigor. 

Capital Federal, 24 de julho de 1893.-Fernando Lobo. 



ACTOS DO I'IIIIEH E\l:i.l'l"l\0 

ANNEXO N.i 

Modelos dos diplomas 

Diploma de doutor em medicina 

RepulJlica dos Estados Unidos do Brazil. 

Faculdade de Medicina e de Pharmacia. de ••• 

515 

Em nome do Governo da Republica dos Estados Unidos do 
Brazil. 

Eu (nome e titulos do director), director da Faculdade do 
Medicina e de Pharmacia de .•• , tendo presente o termo de col
lação do gráo de doutor em medicina conferido no dia •.. 
de ....••....•.•... de 189 .•. ao Sr ...........•.........•..... 
natural de ............ , tilho de .................•....•...••• , 
nascido em .•. de ...•..•..........• de 18 •...• , depois de ter 
sido approvado (nota da approvação) em defesa de theses, man
dei passar-lhe, em virtucle da autoridade que me confere o Regu
lamento, este diploma de doutor em medicina, atim de que 
possa exercer a sua profissão nos Estados Unidos do Bmzil, com 
os privilegias coneedidos pêlo Regulamento das Faculdades de 
Medicina e de Pharmacia da Republica. 

Rio de Janeiro (ou Bahia), em .•. t!e ............. de 189 .. . 

O clirector da Facul•lade 

Assignatura do doutorado 

O secretario da Faculdade 

(Logar do sello) 
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Diploma de pharmaceutico 

Repuhlica dos Estarlos Unidos do Brazil- Faculdade de Medi
cina e de Pharmacia J.e ... 

Em nomG do c; o\·erno rltt Republica dos Estados Unidos do 
Rrazil. 

Eu (nornrJ e títulos <lo dimctor), rlirector da Faculclade tle Me
dicina c do Pharmacia rle ... , tendo presente.-: os termos de appro
vaçilé) no~ oX;tilWS da; m;ttcrias •lo curso pharmaceutico presta
do:> p:'ln Sr· ... , Inttu·.d <lc ... , lilho d•J ... , nascido em ... de ... tle 
18 ..... ao •tllal fui eonf'erido o titnlo rle pharmaceutico no dia 
... cle ... tle !S~l ... , lll<tmlei pa:;sar-lhe, em virtude da autori
dacle 'llHJ me conf,!re o l~egulacn•Jnto, o presente diploma, afim 
rlc po•lor oxercer a sua pr·olis~iio nos Estados Unidos do Brazil, 
com os privilegios concedidos pelo l{.~glllamcmto das Faculdades 
de 1\lerlicina e de Pharmacia da Republica. 

!tio rle Janeiro (ou Bahia), em •.. de ......... de 189 •.• 

O director da Faculdade 
(Assign:ttura do pharmaceutico) ..•.•...........•......•.•.. 

o secretario d:t Faculdade 

(Log-ar do sello) 

Diploma de parteira 

Republica dos Est:tdos Unidos do Brazil. 
Facn!dade r!" :\lerliciin e r! • Phar•mach de ... 
l~m nome t!o fioyr~rno da Repnhlica dos Estados Unirlos do 

Brazil, cu (nome o títulos do 11ircctor), dircctor da Faculd:vle de 
l\ledicin<t e de Ph,.rmaci:t de .........• em Yirtude da. autoridade 
conferida pelo Regul<unento, tendo presentes os termos de appro
vação no~ exames rl:~s matcrias do curso de obstetrícia, prcsta•los 

_pela Sra .....•..•.......•...... , natural de ......•...... , lllha 
de ..............•.. , nascitla. em ..... de ............ de 18 .... , 
mandei passar-lhe o presilnto diploma, afim de poder exercer 
a profissão de parteira nos Estado:> Unidos do Brazil, de confor
midade com o Regulamento de,;ta Faculdade o as leis vigentes. 

I{ i o do Janeiro (ou Bahia), em .... de •............... de 189 .• 

O dil•actor da Faculdade 
Assiguatura da parteira 

O ;;ecretario da Faculdade 

(Logar do sello) 
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Diploma de cirurgião-dentista 

E' o mesmo de parteira, mutatis mutandis, 

Modelo das apostillas dos proflssionaes formados 
por instituições extrangeiras 

Considerado habilitado pela Faculdade de Medicina e de Pilar
macia do Rio de Janeiro (ou da Bahia), na fót•ma 1lo seu Regula
mento, para exercer a protissão do .•.•...•.... na Republica tios 
Estados Unidos do Brazil. 

Rio de Janeiro (ou Bahia), em ...... de ................... de 
189 .... 

O director da Faculdade 

.................................. 

O secretario da, Faculdade 

.................................. 
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ANNEXO N. 2 

Fm·nmlas. das promessas para a collacão tios. 
gt·áos 

De doutor em medicina 

Pr·ometto que, no exercício da medicina, serei sempre tiel aos 
tlevcre,; da hom·a, da sciencia e da caridade. 

Penetrando no interior das famílias, os meus olhos serão cegos, 
minh~t lingua. calará os segredos que me forem confiados; nunca 
me servir·ei da minha proti~siio para corromper os costumes nem 
par:~ favorecer o crime. 

De pharmaceu ti co, dentista e parteira 

Prometto que no exercício da profissão de .... serei sempre 
fiel aos tleveres dil. honra, ua sciencia e da car·idade. 

Nunca me servirei da minha prottssão para corromper os cos
tumes nem para t:·worecer· o crime. 

Formula da collação do gráo de doutor em 
medicina 

O uirector, ao terminar o doutorando a sua promessa, conferir
lhe-1m o grào com as seguintes palavras : 

« Lêtle e meditni as obrns do pao da medicina ; regule-se a 
vossa vida peht delle, e os holllens cobrir·ão de hençãos o vosso 
nome. 

« ltecoh•)i este annol como symholo do grào que vos confiro. 
(( f•o,Jeis prnticar e ensinm· a medici11a. » 
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ANNEXO N. 3 

Modelo llo frontispicio das theses escolares 

( Antes da defesa ) 

FACULDADE DE MEDICINA E DI': PHARMACIA DE ..•....... 

THESE 

Apresentada á Faculdade de Medicina e de Phat•macia de .... 
• . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . em •.•... de ................ de 189 ..•. 
para ser defendida por .•.•..........•......................•. 
natural de ..•.................•.•.......•................... 
afim de obter o gráo de doutor em me•licina. 

DISSERTAÇÃO 

CADEIRA DE ••••••••..•••••.••......••......•••...•.•.••..• 

PROPOSIÇÕES 

Tres sobre cada uma das cadeiras do curso de scioncias medicas 
e cirurgicas. 

( Depois da approvação ) 

FACULDADE DE MEDICINA E DE PHARMACIA DE •..•..•... 

THESE 

Apresentada á Faculdade de Medicina e de Pharmacia de ..... 
• . • • . . • . . . .. . • • . . • . • . • em ...... de ............... de 189 .•.• 
e defendida em ..•.• de ................ de 189 .•.. 

pelo 

Dr ••...••.•....•.••••.•.•••.•.•••••.•...•.••••••••••••••. 
naturi~l de .•..........••••.....................•.•..•........ 

Tendo sido approvado (nota de approvação) (I) 

(i) A declaração da nota de approvação é facullrtti v a. 
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DISSF:H.TA.Ç.:iO 

CAPT~JR.\ fm ..•..........•.... : ........•....••. · ... · ... · •· • 

Tre:> sobre c·,,J:t uma d:tS ~rtd•·ít·"s ,Jo cm·~o de ~cíencí:ts mc,Jicas 
~~ cirnt·p-icas. 

Modelo do ft·onti~pirio flil:-; thcscs de rmwurso 

IHSSEI~T.\.Ç.\.0 

C,\JJE!ft\ UE ............................................. . 
. . . . . . . • . . . . . . • . . . . • ( Titulo do ponto 1 ••.•••••...•..•••••• 

PH.OI'OSI('ÕES 

Tres sobre cada nnm da~ catleiT·as comprcltondidns 11:-t ...• 
S('Cçi'io. 

The~e 'lo concl!rso p:\l·a o lo.:.:·ar ,),) lente substituto da 
... so~~~·:'lo apre,;··nt:uh "· l•'aenld:ul•· >i•.J :\I'J'lic:ina e ,Je l'!iat·nuteh\ 
d'l •..•...••.•... em .... d" .............. de IS:l ... . 

p~'lo !H· ..•....•...........•...•.•........... 

()~ J)l•,; .•..••.••.••.•.•..•.......•..••...••••..•.•.•..••••••• 

DIWltln'O N. l.J.R2 A- llE 24 J•E .IIJLliO DI·: !NO:: 

O Vice-Presi•lente d:t Repnhli<J:t. do:; E4a<lo;; Oni,ln:s do Bmzil: 
Considerando rpw pola l••i n. :!1) d1l :lu do do:~ornhm elo 1891 foi 

o l'oclc!t' ExocJntivo anlclJ'isad .. " l'POt'~:tni,.;:tl' a,; ltt•partic;l•f':;; de 
F:tzewh: · 

Cnn~id~>ra!llln quo pela j•as:'a.:.:·ntn, p:ll':t a' J·nnda. lll!lllicipal, <los 
iutrwsto~ pretli<ll, ponna de ag·1w, in•lnstri:t" n ('!'o!i:-;s,-;,J::;, ,;oiJI'cJ 
"g-;Hio n tr-;tn~missã.o de prupt•i•·•lar)._., liP."n.o '''i"•dit·rtiP da. Rect" 
lu•rluria dc::t·t ! :a pita! l'P~tridl• """ ÍltJi'":;to-; ll;iu lan~:adu,; ; 




